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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO n.° 019/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 010203/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREÂMBLLO

O Município de Paulo Ramos, através da Prefeitura Municipal de Paulo Ramos/MA, por
meio do Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, instituídos pela Portaria n.° 01/2025-
GAB, torna público para conhecimento dos interessados oue fìirá realizar o processo
licitatbrio na modalidade PREGÃO. em sua forma ELETRONICA, no modo de disputa
FECHADO E ABERTO, tendo como finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, sob o n.°

019/2026, do tipo MENOR PREÇO para o Registro de Preços para eventual contratação

de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) no fornecimento de Medicamentos, material
médico hospitalar e material de laboratório, de interesse do Município de Paulo
Ramos/MA, conforme especificações e quantitativos deste Edital e seus Anexos.

O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade
PREGAO ELETRÔNICO, tendo como finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, sob a

égide da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.° 004, de
01 de janeiro de 2025 e Lei Complementar n.° 123/2006, bem como as condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. Os trabalhos
serão conduzidos pelo Sr. FRANCIRLEY PEREIRA SILVA, denominado Agente de
contratação. mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o
aplicativo "E-PAULORAMOS", constante da página eletrônica do E-PAULORAMOS, no
endereço www.e-pauloramos.com.br.

A sessão pública de realização do Pregão terá início dia 23 de abril de 2026 às 09h:00min
(nove horas), no sítio www.e-pauloramos.com.br. Outras informações:

Registro de Preços
Forma de

Vistoria Instrumento Contratual
Adjudicação

SIM f POR ITEM NÃo 1 TERMO DE CONTRATO

PRAZO PARA INÍCIO DE

RECEBIMENTO DA PROPOSTA
Dia 08 de abril de 2026

¡

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA Dia 23 de abril de 2026

ABERTURA/ANÁLISE DAS

PROPOSTAS
Dia 23 de abril de 2026 as 09h:00min (nove horas)

OBS. Nesta fase será informado via chat

o horário do início da fase de lances

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
De 03 (três) dias úteis antes da data lixada para

recebimento das propostas

IMPUGNAÇÕES
Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do

edital cio pregão. lor meio eletrônico, na forma

Avenida Castelo Branco, 96, Centro, Paulo Ramos- MA, Cep: 65716-000
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prevista no edital. ate 03 (três) dias úteis anteriores à
data fixada para abertura da sessão pública

Para todas as ret rências de tempo será observado O

REFERÊNCIA DE TEMPO
horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão

registradas no sistema eletrônico e na documentação
-

relativa ao certame

CONSULTAS E EDITAL www.e-pauloramos.com.br
SECRETARIAS I'ARTICII'ANTES Secretaria Municipal de Saúde

A disputa dar-se-á pelo l1OI)O FECHADO E
OBSERVAÇÕES GERAIS ABERTO e os lances deverão respeitar o

_ INTERVALO MÍNIMO de RS 0,01 (um centavo).
INFORMATIVO

l-lavendo divergência entre as especificações do item no sistema eletrônico e o descritivo do Termo

de ltetèrência. prevalecerá a especificação contida do Termo de Referência:

Fim caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, prevalecerá as deste Edital:

Para maiores informações sobre a plataforma eletrônica para a realização do pregão ou sobre o
cadastramento da licitante, os interessados deverão entrar em contato diretamente com a central de

serviços do sistema:

Não cabe ao Agente de Contratação e à Equipe cie Apoio prestar às licitantes quaisquer informações
ou orientações sobre o cadastramento junto ao sistema e/ou às funcionalidades cio sistema. uma vez

que os canais indicados acima são os meios recomendados para estes fins e. ainda, pelo lato de que
o Agente de Contratação e Equipe de Apoio não dispõem de acesso às ferramentas cio sistema ;
destinadas ao fornecedor: j

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesso o e-mail

intbrmado ou não visualize a alteração no site supracitado consequentemente desconhecendo
o teor dos Avisos Publicados.

O cadastro da proposta leva o participante a aceitar e acatar aS normas contidas no presente
Edital e Anexos.

Integram este Edital. para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA:

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRA'I'IVO;

ANEXO III - MINUTA DA Ai A DE REDIS"1'RO DL PREÇOS;

ANEXO IV - DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPRLENDE A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS:

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS;

ANEXO VI- DECLARAÇÃO CONSOLIDADA.

Avenida Castelo Branco, 96, Centro, Paulo Ramos- MA, Cep: 65716-000
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1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual contratação de

pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) no fornecimento de Medicamentos, material
médico hospitalar e material de laboratório, de interesse do Município de Paulo
Ramos/MA, que tem a escolha da proposta mais vantajosa para Administração,

devidamente relacionado e especificado com Termo de Referência (ANEXO 1), que
passa a fazer parte integrante (leste Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas
no PORTAL DE COMPRAS PAULO RAMOS e as especificações constantes

deste Edital, prevalecerão as últimas.

__ 1.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa e
será solicitada de acordo com a necessidade do Orgão Solicitante:

1.2.1. Todas as Especificaç•ões• e Quantidades estão elencadas no Termo de RefCrêncla
do presente Edital e seus Anexos.

1.3. O valor orçado da despesa é de R$ 4.635.048,00 (quatro milhões, seiscentos e trinta
e cinco mil e quarenta e oito reais):

1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências
comidas neste F;dital e seus Anexos quanto às especificações do objeto;

1.5. Facultando-se ao licitante a participação em quantos itens fòrem de seu interesse:

1.6. Deverão os objetos ofertados pelo licitante atender às exigências de qualidade.
observados os padrões e normas baixados pelos úrgãos competentes de controle de
qualidade, sempre que pertinente, atentando o fornecedor principalmente para as
prescrições contidas no artigo 39. inciso VIII, da Lei n.° 8.078/90 (Código de I)efi✓sa do
Consumidor).

2. 1)O CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO

2.1. O presente Edital de Licitação contendo O objeto, condições de participação. local e
horário da licitação se encontra disponível para consulta gratuitamente no sítio www•.e-
pauloramos.com.br ou w•ww.Qov.br/pncp ou www•.nauloramos.ma.<gov .br ou

licitaeao!ã`pauloramos.ma.gov.br, informações adicionais podem ser obtidas junto ao

Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura Municipal de Paulo
Ramos, com sede na Rua Sete de Setembro N° 45, Centro, Paulo Ramos/MA, de 2"

(segunda-lira) a 6" (sexta-feira) no horário de 08 (oito) às 14 (quatorze) horas;

2.2. A abertura relativa à Proposta e à Habilitação, será efetuada da seguinte forma:

2.2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, através do site www.e-
pauloramos.com.br. no dia 23 de abril de 2026 às 09h:00min (nove horas), por

meio da INTERNET. mediante condições de segurança. criptografia e autenticação

Avenida Castelo Branco, 96, Centro, Paulo Ramos- MA, Cep: 65716-000
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2.2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem
propostas através do site www.e-nauloramos.com.br;

2.2.3.A l ise competitiva terá início previsto para o dia 23 de abril de 2026 às
09h:00min (nove horas);

2.2.4. Ocorrendo decretação de tcriado ou outro fato superveniente que impeça a
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será

automaticamente transl rido para o primeiro dia útil subsequente. no mesmo
horário e local, independentemente de nova comunicação, salvo por motivo de
torça maior;

2.2.5. O licitante que pretender obter esclarecimentos, providências ou impugnar o
Edital do Pregão e seus anexos, deverá solicitá-los por escrito ou enviando.
conforme item 20 do Edital;

2.2.5.1. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório poderá ser
designada nova (lata para realização do certame:

2.2.5.2. Não será conhecida impugnação interposta fora cio prazo legal ou sem
documentos que comprovem a devida representatividade legal do
impugnante, seja como cidadão ou licitante.

3. REFERÊNCIA DE TEMPO

3.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública
observarão obrigatoriamente o horário de Brasíliai'DF e, dessa forma, serão registradas
no sistema Eletrônico e na documentação relativa ao certame.

4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

4.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a
Administração, o licitante que não o fizer antes do 03 (três) dias úteis antes da data

lixada para recebimento das propostas.

5. I)AS CONDIÇÕES GERAIS I)E PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à

documentação, constante deste Edital e seus Anexos:

5.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar cio pregão.
diretamente no site do PORTAL DE COMPRAS PAULO RAMOS, até o limite de

horário previsto no edital:

5.3. Para os itens da contratação cujo valor seja de até RS 80.000.00, a participação ê

Avenida Castelo Branco, 96, Centro, Paulo Ramos- MA, Cep: 65716-000
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destinada exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte. nos termos
do artigo 48 da Lei Complementar n.° 123, dc 14 de dezembro de 2006:

5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte mencionadas no artigo 34 da Lei n.° 1 1.488, de 2007 e para o Microcmpreendedor
Individual - MLI, nos limites previstos da Lei Complementar n.° 123, de 2006.

5.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente:

5.5.2. Que não atendam às condições deste Ldital e seus anexos;

5.5.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n.°
14.133. de 2021;

5.5,4. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência. em processo de
dissolução ou liquidação:

5.5.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados:

5.5.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários:

5.5,7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.5.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial. econômica.
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que cicies seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau:

5.5.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.° 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si:

5.5.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado. por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

Avenida Castelo Branco, 96, Centro, Paulo Ramos- MA, Cep: 65716-000
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5.5.11.1. O impedimento de que bata o item 5.5.7 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica.

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada.
inclusive a sua controladora. controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do licitante:

5.5.11.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor

dos projetos e a empresa a que se referem os itens 5.5.5. e 5.5.6.

poderão participar no apoio das atividades de planejamento da

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato.
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão
ou entidade:

5.5.11.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

5.5.11.4. O disposto no item _5.5.9 não impede a licitação ou a contratação de
obra ou serviço que inclua como em cargo do contratado a

elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes
de execução:

5.5.11.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e

programas parcialmente financiados por agência oficial de
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional. 11ãO

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos desta Lei.

5.6. Caso disponibilizado no sistema, como condição para participação no Pregão. o sistema

já disponibiliza concordâncias relativo às seguintes declarações:

5.6.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição fì deral.
nas leis trabalhistas. nas normas infraleygais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento dc conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no instrumento convocatúrio:

5.6.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de l õ anos. salvo menor. a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz.• nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal:

Avenida Castelo Branco, 96, Centro, Paulo Ramos- MA, Cep: 65716-000
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5.6.3. Não possui. em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e

no inciso II I do art. 5° da Constituição Federal;

5.6.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da previdência social e para aprendiz, previstas em lei e em outras
normas específicas;

5.6.5. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.°
123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido cm
seus artigos 42 a 49:

-- 5.6.5.1. Assinalar no campo "não" ensejará o impedimento na participação
nos itens exclusivos para ME's e EPP's:

5.6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para ME's e
EPP's. a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido da Lei

Complementar n.° 123/2006.

5.7. .As declarações acima não removem a obrigação das declarações solicitadas neste
Instrumento Convocatório.

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1. Para Julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o prazo para

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de
qualidade e demais condições definidas neste Edital.

7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES

7.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DF, COMPRAS PAULO
RAMOS que permite a participação dos interessados na modalidade PREGAO, em sua
forma ELETRONICA:

7.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras, no endereço eletrônico www.c-
pauloramos.com.br:

7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a esta licitação:

7.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e Seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade cio

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros;
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7.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PAULO RAMOS e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder. imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados:

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

8. DA APRESENTAÇÃO I)A PROPOSTA F, DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes deverão apresentar a proposta. exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, preenchendo os campos obrigatórios do sistema informando a

marca/modelo e a descrição completa do produto ou serviço(s) ofertado(s), até a data

e o horário estabelecidos para recebimento de proposta.

8.1.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na proposta, sob
pena de desclassificação. No caso de a marca ser a do próprio fabricante, o
modelo do objeto deverá ser especificado de forma precisa, evitando o uso de

termos genéricos como "marca própria". Isso garantira a transparência e a
clareza necessárias para a avaliação e comparação das propostas

8.2. Os licitantes deverão encaminhar os documentos de habilitação exigidos neste edital.
até a data e o horário estabelecidos para recebimento de proposta, quando então.
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;

8.3. O preenchimento da proposta, e o envio dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha:

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

termos cio artigo 43, § 1 ° da Lei Complementar n.° 123/2006;

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios.
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão:

8.6. Até o prazo estabelecido para recebimento da proposta. os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame. ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta;

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

Avenida Castelo Branco, 96, Centro, Paulo Ramos- MA, Cep: 65716-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO

_ . RAMOS•MA

Processo N° 01020312026

RAMOS
Folha N°

: f Rubrica
{

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o
enccrramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA I'ROI'OSTA NO SISTEMA

9.1. O licitante lançará sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

9.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente
nacional:

9.1.2. Marca/Modelo:

- 9.1.3. Fabricante (quando for o caso);

9.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência.

9.2. Podas as especificações do objeto comidas na proposta vinculam a licitante:

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas. tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços:

9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto:

9.4.1. As propostas encaminhadas terão prazo de validade não será inferior a 60
(sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta

r licitação, conforme disposição legal.

9.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas:

9.6. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da
proposta. sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital:

10.2. O Agente de contratação verificara as propostas apresentadas, desclassificando, desde
logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência, conforme artigo 59 da Lei Federal n.° 14.133, de
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10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante:

10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.3. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, podendo a mesma
ser desclassilicada na fase de aceitação fundamentada e registrada no sistema:

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiticadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances:

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
contratação e os licitantes:

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro;

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO:

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital:

10.9. Tratando-se de critério de julgamento por "Menor Preço", o lance deve ser

obrigatoriamente inferior ao último registrado e registrado pelo sistema. observando o
intervalo mínimo de diferença de valores de RS 0.01 (um centavo) entre os lances.

que incidirá tanto em relação aos lances Intermediários (planto Cm relação à proposta
que cobrir a melhor oferta:

10.10. O processo licitatório adotará o modo de disputa FECHADO r ABERTO. Na etapa
aberta, poderão participar apenas os licitantes que apresentarem a proposta dc menor

preço e aqueles cujas propostas estejam até 10% (dez por cento) acima da menor
proposta. Nessa fase, os licitantes qualificados terão a oportunidade de apresentar
lances públicos e sucessivos até o encerramento da sessão, incluindo eventuais

prorrogações:

10.10.1. Caso não haja pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no

item 10.10, os licitantes que apresentarem as três melhores propostas.
incluindo aquelas empatadas, poderão oferecer novos lances sucessivos:

10.10.2. A etapa de lances da sessão pública terá uma duração inicial de dez

minutos e será prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que um

lance for ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão:

10.10.3. A prorrogação automática da etapa de lances, conforme mencionado no
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subitem anterior, será de 2 (dois) minutos, ocorrendo sucessivamente

sempre que novos lances forem enviados durante esse período, incluindo
lances intermediários:

10.10.4. Na ausência de novos lances conforme as regras estabelecidas, a sessão
pública será encerrada automaticamente, e o sistema organizará e
divulgará a ordem final de classificação dos lances:

10.10.5. Uma vez definida a melhor proposta, se a diferença em relação à segunda
colocada for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de
contratação. assistido pela equipe de apoio, poderá decidir pelo reinício
da disputa aberta, visando a definição das demais colocações:

10.10.6. Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão
convocados a apresentar lances intermediários para nova classificação.

10.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores:

10.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;

10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante;

10.14. No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da etapa

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances:

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de contratação persistir
por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão pública será suspensa e terá

reinício somente após comunicação expressa do agente de contratação aos
participantes do certame, publicada no chat do Certame no www.e-
triuloramos.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. F
será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação
do fito pelo Agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação:

10.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta:

10.17. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento;

10.18. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances).
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11. 1)O JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO 1)AS PROPOSTAS

11.1. Fncerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes. procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar
n.° 123. de 2006;

11.1.1. Nessas condições. as propostas de mlcroempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada;

11.1.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate. obrigatoriamente em valor

ini rior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

11.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido. serão convocadas as

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

11.1.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.° 123/2006, quando a primeira colocada também tiver se

declarado microempresa ou empresa de pequeno porte;

11.1.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no artigo 60 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, nesta ordem:

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação:

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efèito
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei:

e) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho. conforme regulamento:

d) I)esenvolvlmento pelo licitante de programa de integridade
(compliance), conforme orientações dos órgãos de controle.

11.1.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. Será assegurada

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por.
nos termos do artigo 60, ti 10. da Lei Federal n.° 14.133/2021:

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
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Município. no território do Estado em que este se localize:
b) Empresas brasileiras:
e) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento dc

tecnologia no País:

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.°
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

11.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao menor preço
para a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento:

11.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes:

11.2.2. O agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que. no
prazo de 02 (duas) horas. envie a proposta readequada ao último lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exibidos neste Edital e já apresentados:

11.2.3. Será desclassificada a proposta que após negociação:
a) Contiver vícios insanáveis;

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Relcrência:
e) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação:

d) Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração:

e) Apresentar desconli rmidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável.

11.2.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação. for desclassificado:

11.2.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo 1icitatório.

11.3. No que trata a realização de sorteio do item 11.1.6, leva-se em consideração art. 22.

§1° do Decreto-Lei n.° 4.657, de 1942 (LINDI3) e enunciado INCP n.° 10, quando

forem utilizados sem sucesso os critérios previstos nos incisos do artigo 60, til°, da Lei
Federal n.° 14.133. de 2021.

12. DA ACEITABILII)ADE DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para a contratação:
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12.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado ou inexequível:

12.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário

simbólico, irrisório ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado. acrescidos dos respectivos encargos. ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos.

exceto quando se referirem a materiais dc instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da

remuneração. nos termos do artigo 59. III e ti 3°, da Lei Federal n.° 14.133. de
2021:

12.2.2. O Agente de contratação pode determinar de ofício. ou a requerimento de

qualquer interessado, apresentação de documentos que comprovem a

exequibilidade do preço e a legalidade da proposta:

12.2.2.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, o licitante

deverá apresentar a composição de custos unitários acompanhada
das notas fiscais de entrada dos últimos 1 80 (cento e oitenta) dias

que antecedem a data de abertura do certame, cios respectivos
itens, sob pena de desclassificação de sua proposta:

12.2.2.2. A solicitação será feita mediante sistema eletrônico e o prazo será
de 02 (duas) horas, prorrogáveis pelo Agente de contratação
mediante solicitação formal e justificada pelo licitante, que deve

ser registrada antes do fim do prazo inicialmente estabelecido.

12.3. No caso de bens e serviços em geral. adotar-se-á. na aplicação do disposto no caput do
Art. 34° da Instrução Normativa SEGES/ME n.° 73. de 2022, o percentual de 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração:

12.3.1. Para verificar a exequibilidade da proposta a partir do percentual de 25%

(vinte e cinco por cento), o agente de contratação, o agente de contratação ou
a comissão de contratação poderá exigir que o licitante a demonstre;

12.3.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 13.3.1. só será
considerada após diligência do agente de contratação. que comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o Valor da proposta: e,

b) Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da ofirta.

12.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares. é facultado ao Agente de contratação

efetuar diligência, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta,
conforme item 13.2.2:

12.5. Caso seja necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências
voltadas ao saneamento das propostas, a mesma So poderá Ser I'etomada mediante

Avenida Castelo Branco, 96, Centro, Paulo Ramos- MA, Cep: 65716-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO

RAh1OS•MA

+ PAIJ L.; Processo N° 01020312026
O

j RAMOS
Folha N°

Rubrica

C t' .ANrO p,•. NOSSA GENn

aviso prévio no sistema com, no mínimo. 24 (vinte e quatro) horas de antecedência e

a ocorrência será re<íistrada em ata:

12.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação

examinará a proposta ou lance subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação:

12.7. havendo necessidade, o Agente de contratação suspenderá a sessão, informando no
"chat" a nova data e horário para a sua continuidade:

12.8. Nos itens não exclusivos para a participação das ME's e EPP's que a proposta não for
aceita, e antes de o Agente de contratação passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto previsto nos artigos
44 e 45 da LC n.° 123/2006:

12.8.1. Em caso positivo, será novamente realizado procedimento de desempate já
disposto neste Edital.

12.9. Caso o custo global ou unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração. o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta:

12.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço:

12.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas:

12.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

12.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação
verificará a habilitação do licitante, nos termos deste instrumento convocatório.

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEI)ORA

13.1. O algente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que. no prazo de
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, em campo próprio do Sistema. acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;

13.2. E fàcultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;
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13.3. A PROPOSTA COMERCIAL, deverá ser enviada, em 01 (uma) via, assinada a

última página por assinatura eletrônica com certificado digital ICP-Brasil ou rubricada
em todas as folhas e a última assinada pelo representante Legal da Empresa citado nos

documentos de habilitação. em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas. contendo os seguintes elementos:

13.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, de forma clara e detalhada, isenta de
emendas, rasuras e entrelinhas ou ressalvas, identificadas com o nome da

licitante, sendo a última lblha data e assinada pelo seu proponente ou

representante legal;

13.3.2. Conter a razão social da empresa, endereço atualizado. CNPJ, telefone, e-mail
e dados bancários, bem como o nome. CPF e cargo do representante que
firmará contrato com a Administração Pública:

13.3.2.1. O e-mail é de fundamental importância. pois envio da

Autorização de Fornecimento e Ata de Registro de Preços

serão encaminhados via e-mail oficial da empresa.

13.3.3. Descrição completa do objeto ol-ertado, incluindo a marca/modelo do objeto
ofertado;

13.3.4. Preços unitários, contendo no máximo 02 (duas) casas decimais, e totais dos

itens/lotes. expressos em moeda corrente nacional, e os valores unitário e
global devem constar tanto em algarismos, quanto por e\tenso, apurados á

data de sua apresentação, incluindo além do lucro, todas as despesas

resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como

todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral
fornecimento do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer

encargo financeiro ou previsão inflacionária.

13.4. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável" e assinados

digitalmente pelo representante legal da empresa:

13.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela lCP-Brasil. nos termos da Medida Provisória N.° 2200-2, de 24 de
agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em
papel;

13.6. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e
veracidade dos documentos enviados eletronicamente:

13.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares, estarão disponíveis na internet, após a homologação:
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11.1. Poderão ser exibidas amostras, confbrme estabelecido no Termo de Referência.

15. UO CATÁLOGO E/OU DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINENTE

15.1. Caso necessário será solicitado a apresentação de catálogos e/ou documentação
técnica.

16. 1)A HABILITAÇÃO

16.1. Encerrada a etapa de aceitação da(s) proposta(s), o Agente de contratação verificará
como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar. o Agente de contratação verificará o
eventual descumprimento das condições de participação. especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a (atura contratação.
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

16.1.1. Possuir Cadastro do PORTAL DE COMPRAS PAULO RAMOS:

16.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas - CIAIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/c eis):

16.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus/improbidade_adm/consultar_requerido.php):

16.1.4. Lista de Inidôneo. mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(hitps://contas.tcu.gov.br/ords/f7p1NABlL UI'ADO:CERTIDAO:0):

16.1.5. Para consulta dc licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas `'b". "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapíapps.tcu.gov.br/):

16.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário;

16.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas:

16.1.6.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários. linhas de fornecimento
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Similares, dentre outros;

16.1.6.1.2. 0 licitante será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação.

16.1.6.2. Constatada a existência de sanção, o Agente de contratação
reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação:

16.1.6.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate beto, previsto nos artigos 44 e 45

da Lei Complementar n.° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

16.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PAULO RAMOS, nos

documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica:

16.2.1. 1; dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do

PORTAL DE COMPRAS PAULO RAMOS para que estejam vigentes na

data da abertura da sessão pública, ou encaminhar. em conjunto com a

apresentação da proposta. a respectiva documentação atualizada:

16.2.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante.
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões

feita pelo Agente de contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)

válida(s);

16.2.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação .^
complementares. necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato

digital, via sistema, no prazo estabelecido pelo agente de contratação sob

pena de inabilitação.

16.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital;

16.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser
encaminhados para o Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na

Prefeitura Municipal de Paulo Ramos, com sede na Rua Sete de Setembro
N° 45, Centro, Paulo Ramos/MA, de 2" (segunda-feira) a 6" (sexta-feira) no

horário de 08 (oito) às 14 (quatorze) horas.

16.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido leito
em obediência ao disposto na Lei Federal n.° 14.133. de 2021:
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16.5. Eventual inabilitação do licitante será considerada para uns de apuração da veracidade

das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação.
conforme o artigo 63.1. da Lei Federal n.° 14.133. de 2021:

16.6. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do
artigo 64 da Lei Federal n.° 14.133. de 2021:

16.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame: e

16.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data limite
estabelecida neste edital de recebimento das propostas:

16.7. Na análise dos documentos de habilitação, o agente dc contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação;

16.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de
contratação examinará a proposta subsequente e assim sucesslvamcnte, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital;

16.9. Verificada a conformidade dos documentos apresentados. o licitante será declarado
vencedor:

16.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNRI;CPF

diferentes. salvo aqueles legalmente permitidos:

16.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz:

16.11.1. Serão aceitos registros de CNI'J de licitante matriz e filial com diferenças
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRI /FGTS. quando
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

16.12. A Habilitação ,Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte
documentação:

16.12.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor
individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou

empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima): e.
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16.12.2. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede: ou,

16.12.3. Cm se tratando de microempreendedor individual - MLI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMFL cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br: ou,

16.12.4. No caso de Sociedade Empresária: Ato Constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor. devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores; ou.

16.12.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com
averbação no Registro oncíe tem sede a matriz, no caso de ser o

participante sucursal, filial ou agência; ou,

16.12.6. No caso de Sociedade Simples: lnscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas cio local de sua sede, acompanhada de prova
da indicação dos seus administradores;

16.12.7. No caso de Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor. com
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei n.°
5.764, de 1971:

16.12.8. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas
eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedade por ações.

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De

acordo com a Lei n.° 10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro): ou,

16.12.9. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente. quando a atividade

assim o exigir;

16.12.10. A Parte Específica determinara ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo ógrão competente, dependendo da

atividade a ser licitada, nos termos da legislação vigente:

16.12.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

16.13. A Regularidade Fiscal. que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:
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16.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso:

16.13.2. Prova dc inscrição no cadastro dc Contribuinte Estadual. relativo ao
domicílio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto desta licitação:

16.13.3. Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e

Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a

regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme
Portaria PGFN/RFI3 n.° 1751. dc 02 de outubro de 2014, emitida pela

Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante:

16.13.4. Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou
domicílio do licitante;

16.13.5. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de

Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do
domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante;

16.13.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido

pela Caixa Econômica Federal - CEF. comprovando a regularidade

perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço:

16.13.7. Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa ele

Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do "trabalho:

16.13.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição

mediante declaração cia Fazenda l stadual do seu domicílio ou sede. ou

outra equivalente, na forma da lei:

16.13.9. Caso o licitante detentoI' do menor preço seja qualificado como
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
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mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

16.14. A Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

16.14.1. Certidão Negativa de feitos sobre Falência. expedida por Cartório de
Distribuição da Sede da licitante:

16.14.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais. já exigíveis e apresentados na forma da Lei.

devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a real

situação financeira da empresa. vedada a sua substituição, por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizado, por índices oficiais.
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta. Na hipótese de atualização ou aumento do patrimônio líquido,
o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar documento que altere o
mesmo, devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial:

16.14.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão

atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os balanços contábeis pelo balanço de abertura:

16.14.2.2. Os documentos referidos neste item limitar-se-ão ao último

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sicío constituída há

menos de 2 (dois) anos:

16.14.2.3. A comprovação da real situação financeira cía empresa, será
avaliada pelos números das demonstrações contábeis em

função do índice abaixo:

16.14.2.3.1. Índice de Liquidez Corrente - (I1.C) igual ou

superior a 01 (um) a ser obtido pela seguinte
fórmula:

Ativo Circulante

ILC =

Passivo Circulante

16.14.2.3.1.1. Este índice leva em consideração a

situação a longo prazo cia empresa,
incluindo cálculo os direitos e

obrigações a longo prazo. l ;stes valores

também são obtidos no balanço

patrimonial.

16.14.2.3.2. Solvência Geral (SG) igual ou superior a 01

(um) a ser obtido pela seguinte f5rmula:
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Ativo Total

ISG =

PC + PNC

16.14.2.3.2.1. O índice de Solvência Geral expressa o

grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais). para pagamento de
total de suas dívidas. Envolve além dos

recursos líquidos. também os

permanentes.

16.14.2.4. As empresas com menos de 02 (dois) ano de existência, que
ainda não tenham Balanço de encerramento do último

exercício. deverão apresentar Demonstrações Contábeis.
consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio líquido

igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado
da contratação, relativos ao período de sua existência. e o

balanço de abertura registrado na Junta Comercial com selo
da DI-IP do contador que assinou o balanço:

16.14.2.5. A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial
de cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e

Demonstrações Contábeis. Caso o memorial não seja

apresentado, o Agente de contratação reserva-se o direito de
efetuar os cálculos:

16.14.2.6. A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL acima mencionado
deverá comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido
mínimo, correspondente até 10% (dez por cento) do valor
máximo estabelecido no valor estimado cia contratação
deste Edital:

16.14.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social. após a

realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá

apresentar documentação de alteração do Capital Social.
devidamente registrada na .1 unta Comercial:

16.14.2.8. As empresas constituídas no exercício social em curso. em

substituição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o

Balanço de Abertura. devidamente registrado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante:

16.14.2.9. Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis
das Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial
da sede ou domicílio do licitante, deverão ser apresentados
acompanhados da Ata de Aprovação pela Assembleia Geral
Ordinária, ou da publicação em Diário Oficial ou em jornal
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de grande circulação:

16.14.2.10. As demais Empresas. Sociedades e as Firmas Individuais.

deverão apresentar o Balanço Patrimonial e as
Demonstrações Contábeis. devidamente registrado na Junta

Comercial da sede ou domicílio do licitante, acompanhado
dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro

Diário em que se ache o Balanço transcrito:

16.14.2.11. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido.

que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa
nos termos da Lei Federal n.° 8.981/1995. deverá

apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias
dos Termos de Abertura e Encerramento da Livro

Caixa;

16.14.2.12. As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração

Digital SPED (INSTRUÇA() NORMATIVA RFI3 N.°

2003, I)E 18 DE JANEIRO DE 2021), deverão apresentar:
Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador
- Junta Comercial (impresso do arquivo SPED Contábil):

Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo
SPED contábil): Recibo de Entrega do Livro Digital
(impresso do arquivo SPED contábil): Balanço Patrimonial

(impresso do arquivo SPED contábil): Demonstração de
Resultado do Exercício (impresso cio arquivo SPED
contábil).

16.14.3. Para compras para entrega futura e na execução de obras e

serviços, nos termos do § 4° cio artigo 69 da Lei Federal n.°

14.133 de 2021, como dado objetivo de comprovação da
qualificação econômico-financeira dos licitantes e para

efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser

ulteriormente celebrado, poderá ser estabelecido a exigência

de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo de:

16.1 1.3.1. 10% (dei por cento) para licitações com valor

global inferior ou igual a Roi 2.500.000.00:

16.14.3.2. 5% (cinco por cento) para licitações com valor

global superior a RS 2.500.000.00.

16.14.4. Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens

para pronta entrega ou para a locação de materiais, não será

exgiida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a

apresentação de balanço patrimonial do último exercício
social:
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16.14.5. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão
ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira.
conforme dispõe o artigo 112 da Lei n.° 5.764, de 1971, ou

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria

não foi exigida pelo órgão fiscalizador:

16.1 X1.6. O balanço intermediário será aceito somente nas hipóteses
em que a lei ou contrato/estatuto social assim dispuserem.

16.1.5. Da Qualificação Técnica, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

16.15.1. Alvará Sanitário e/ou Licença Sanitária Estadual ou Municipal. no

que couber. emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou
Municipal, da sede do licitante;

16.15.2. Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, expedida pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, da sede do licitante,
conforme abaixo:

16.15.2.1. Para Medicamentos Comuns. Autorização de Funcionamento de

Empresa - AFE. da empresa licitante, expedida pela ANVISA - Agência
Nacional de Vigilância Sanitária. conforme exigido em Lei Federal n°
6.360/76 (art. 2°). Decreto Federal n° 8.077, de 14/08/2013. Lei Federal n°
9.782/99 (art. 7°, inciso VI), e Portaria Federal n°2.814 de 29/05/98:

16.15.2.2. Para Produtos para Saúde. Autorização de Funcionamento de
Empresa - AFE. da empresa licitante, expedida pela ANVISA - Agência
Nacional dc Vigilância Sanitária, conforme exigido em Lei Federal n°

6.360/76 (art. 2°). Decreto Federal n° 8.077, de 14/08/2013, Lei Federal n°

9.782/99 (art. 7°, inciso VI), Portaria Federal n° 2.814 de 29/05/98.

16.15.2.3. Para Produtos Saneantes, Autorização de Funcionamento de

Empresa - AFE, da empresa licitante, expedida pela ANVISA - Agência
Nacional de Vigilância Sanitária, conforme exigido em Lei Federal n°

6.360/76 (art. 2°), Decreto Federal n° 8.077, de 14/08/2013. Lei Federal n°
9.782/99 (art. 7°, inciso VI), Portaria Federal n° 2.814 de 29/05/98;

16.15.2.4. Para Medicamentos Especiais. Autorização de Funcionamento de

Empresa - AFE e Autorização Especial - AE, da empresa licitante,

expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, para

medicamentos sujeitos a controle especial, nos termos da Portaria SVS/MS
n°. 344, de 12 dc maio de 1998, e da Portaria SVS/MS n°. 6, de 29 de

janeiro de 1999;

16.15.2.5. Estando a Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE
Vencida, deverá ser apresentada cópia autenticada e legível da petição de
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renovação de AFE. acompanhada de cópia da AFE vencida, desde que a
petição de renovação tenha sido protocolada no período compreendido entre
60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de vencimento.

que corresponde a 1 (um) ano após a data de publicação da concessão

inicial no DOU, nos termos e condições previstas no artigo 20 da RDC n°
16, de 01 de abril de 2014:

16.15.3. A não apresentação da Autorização de Funcionamento de Empresa - AF.F
ou da petição de renovação implicará na desclassificação do item cotado.

16.15.4. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características. quantidades e prazos com o objeto desta licitação.
mediante a apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.

16.15.5. Para fins de comprovação da compatibilidade de que trata o item anterior, o(s)

atestado(s) deverá(ão) comprovar que a licitante realizou o fornecimento dos

materiais, ou similares, cujas parcelas de maior relevância técnica e valor

significativo correspondam a, no mínimo. 50% (cinquenta por cento) do quantitativo
estimado para esta licitação.

16.15.6. Será admitido, para fins de comprovação dos quantitativos mínimos• o

somatório de atestados, desde que referentes a fornecimentos executados de forma
conconlltante ou sucessiva, nos termos do Art. 67. § 2°, da Lei n° 14.133/2021.

16.15.7. A exigência de comprovação de aptidão técnica encontra amparo no Art. 67,

inciso II e § 1° da Lei n° 14.133/2021. Embora o fornecimento dos materiais possa
ser classificado como bem comum, a sua execução não se resume à mera entrega de
produtos, mas envolve uma complexidade logística e operacional que demanda
experiência prévia da contratada, conforme justificado no Estudo Técnico Preliminar.

16.16. A ausência de apresentação de quaisquer dos documentos exigidos, implicará
inabilitação da proponente• sendo proibida a concessão de prazo para complementação

da documentação exigida para a habilitação:

16.17. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da proponente, com o número
do CNPJ e endereço reièrente ao local da sede da empresa proponente. Não se aceitará

que agluns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

16.18. Das DECLARAÇÕES:

16.18.1. Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para

atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63. § 1°. da Lei
Federal n° 14.133, de 2021, conforme modelo (ANEXO IV):

16.18.2. Declaração de Contratos Firmados no ano-calendário de realização da

licitação, conforme artigo 4°. § 2°. Lei Federal n.° 14.133, de 2021.
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conforme modelo (ANEXO V):

16.18.3. Declaração Consolidada, conforme modelo (ANEXO VI).

16.19. Caso algum documento venha a ser apresentado por procurador, deverá ser

apresentado, também:

16.19.1. Instrumento público ou particular de procuração. com firma do
Outorgante reconhecida. ou assinado digitalmente através de certificado
digital (ICP-Brasil), em que conste os requisitos mínimos previstos no
artigo 654, § 1° do Código Civil, em especial o nome da empresa
outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de
procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para
formular propostas. dar lances, bem como praticar todos os demais atos
inerentes ao certame:

16.19.2. Cópia de documento de identidade do procurador.

16.20. Para as declarações, documentos e certidões que não constarem prazo de validade
será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão:

16.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos a Lei Complementar n.° 123/2006.
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal:

16.22. A existência dc restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital:

16.22.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação:

16.23. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa:

16.24. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação:

16.24.1. Se, na ordem de classificação seguir-se outra microempresa. empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
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documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo de
regularização:

16.25. havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente
de contratação suspenderá a sessão. informando no chat a nova data e horário para
sua continuidade:

16.26. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital:

16.27. Havendo inabilitação da vencedora nos itens não exclusivos ás ME's e l PP's, haverá

nova verificação de empate ficto, seguindo a disciplina já estabelecida neste
instrumento convocatório:

16.28. f1 declaração de vencedor da licitação somente será dada após a verificação do
atendimento de todas as exgiências deste Edital.

17. DOS RECURSOS

17.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Agente de contratação informará aos
licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema. que poderão interpor recurso. no
prazo de 30 (trinta) minutos, de forma imediata e motivadamente, por meio

eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilirado no
sistema:

17.1.1. Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursal.

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso:

17.1.2. Serão desconsiderados qualquer interposição de recurso antes do momento

que trata o item 18.1.

17.2. l lavendo interposição de recurso, o Agente de contratação por mensagem lançada no

sistema, informara aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as 1'azões de

recurso, no prazo de 03 (três) dias após a solicitação expressa, e aos demais licitantes
que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a
correr do término do prazo para apresentação de memoriais:

17.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio

eletrônico, na opção RECURSO e a apresentação de documentos relativos às peças
antes indicadas deverão ser encaminhados via PORTAL 1)E COMPRAS PAULO

RAMOS. no sítio eletrônico www.e-pauloramos.com.br:

17.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o
Agente de contratação adjudicará o objeto do certame ao vencedor na própria sessão,
propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório:

17.5. Na hipótese de interposição de recurso. o Agente de contratação encaminhara os autos
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devidamente fundamentado à Autoridade Competente. a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme
artigo 165. § 2° da Lei Federal n.° 14.133, de abril dc 2021:

17.6. O recurso contra decisão do Agente de contratação terá efeito suspensivo e o seu
acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento:

17.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e constatada

a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público.
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento
1icitatório:

17.8. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do artigo 17 da Lei

Federal n.° 14.133. de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será
iniciado na data de intimação da ata de julgamento;

17.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital:

17.10. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Agente de
contratação serão apreciados pela Autoridade Competente;

17.11. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

18. I)A REABERTURA I)A SESSÃO PÚBLICA

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes hipóteses:

18.1.1. Quando for provido recurso que anule atos anteriores à realização da sessão
pública precedente, ou que a própria sessão seja anulada, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependem;

18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato. não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal ou trabalhista, nos
termos do artigo 43, §1°. da Lei Complementar n.° 123/2006 do tratamento
diferenciado às ME's e EPP's, quando serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances já

regulamentado neste Edital;

18.1.3. Quando a autoridade superior determinar o retorno dos autos para saneamento
de irregularidades:

18.1.4. Se o Agente de contratação verificar irregularidades antes da homologação

para sanar possível inconsistência, com base no Princípio da Autotutela, serão

adotados imediatamente os procedimentos posteriores ao encerramento da
etapa de lances.
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18.2. "lodos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta:

18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("char) e por e-mail.
dc acordo com a fase do procedimento licitatório:

18.2.2. A convocação feita por e-mail (caso necessário) dar-se-á de acordo com os
dados comidos no PORTAL DE COMPRAS PAULO RAMOS. sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados atualizados.

18.3. O Agente de contratação poderá suspender a Sessão Pública quando achar necessário.
devendo comunicar aos participantes do certame via chat no www.e-

pauloramos.com.br. reiniciando-a somente após decorridas no mínimo de 24 (vinte e

quatro) horas da comunicação do fato.

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

19.1. Os Esclarecimentos e Impugnações deverão ser formalizados por meio de

requerimento endereçado ao Agente de contratação responsável do Edital, devendo ser

protocolado no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para

recebimento das propostas. EXCLUSIVAMENTE por forma ELETRONICA. de
segunda a sexta-feira das 8hs ás 1 8h (horário de Brasília) através do sito www.e-
pauloramos.com.br:

19.1.1. Não serão consideradas alegações de não entendimento ou interpretação
errônea das condições lixadas para esta licitação após o prazo definido no
item acima:

19.1.2. Os dias úteis referidos no prazo acima serão considerados até o horário de

expediente do Setor de Licitações e Contratos - SLC. situada na Prefeitura

Municipal de Paulo Ramos, com sede na Rua Sete de Setembro N" 45,
Centro, Paulo Ramos/MA. de 2" (segunda-feira) a 6" (sexta-feira) no horário

de 08 (oito) ás 14 (quatorze) horas:

19.1.3. 0 recebimento dos pedidos encaminhados após o horário será formalizado, e
considerado para fins de observância do prazo. apenas no dia útil
subsequente:

19.1.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas lòra do prazo legal e/ou

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado
adequadamente para responder pela Licitante;

19.1.5. Caso a solicitação seja julgada procedente e enseje a alteração dos termos do
instrumento convocatório. será designada nova data e horário para realização

da sessão pública, exceto quando a alteração não comprometer a lbrmulação
das propostas.
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19.2. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável" e assinados

digitalmente pelo representante legal da empresa:

19.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, salvo quando se amolda ao artigo 55, parágrafò 1°. da Lei Federal n.° 14.133,
de 2021:

19.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo Agente de contratação, nos autos do processo de
licitação.

19.4. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aduelas de caráter
estritamente informal:

19.5. As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo(s) subscritor(es) de
l: dital e disponibilirados aos interessados no PORTAL DE COMPRAS PAULO
RAMOS e no www.pauloramos.ma.gov.br, opção transparência, no prazo de até 03
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública:

19.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio vww.e-pauloram os.com.br e
www.pauloramos.ma.gov.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

20.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade

Competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório:

20.2. Na ausência de recurso, caberá ao Agente de contratação adjudicar o objeto e
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1. I-lomologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, que deverá fizê-lo no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis da convocação:

21.2. A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da
Lei Federal n.° 14.133, de abril de 2021 e será subscrita pela autoridade competente.
devendo observar o regulamento no Decreto Municipal n.° 004, de 01 de janeiro de
2025 e subsidiariamente o Decreto Federal n.° 11.462. de 31 de março de 2023;

21.3. Será registrado o MENOR PREÇO:

21.4. Será admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que
aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a
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preferência de contratação daqueles que desejaram fazer parte do cadastro de reserva e

posterior os demais licitantes, de acordo com a ordem de classificação;

21.4.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 21.1, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva.

21.5. A recusa injustilieada do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços ou
retirar o instrumento equivalente, dentro cio prazo estabelecido, o sujeitará à aplicação
das penalidades previstas neste Edital;

21.6. A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o

cancelamento do Registro de Preços da DETENTORA 1)A ATA, nos termos da

Capítulo VIII. da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. nos seguintes modos:

21.6.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta:

21.6.2. Consensual, por acordo entre as partes. por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração:

21.6.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória
ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

21.7. 0 descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações legais
e/ou contratuais assegura a esta Administração direito de extinguir o instrumento
contratual e de cancelar a Ata de Registro de Preços a qualquer tempo.
independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial;

21.8. O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do artigo 138 e artigo 139 da
Lei Federal n.° 14.133. de 2021. sujeitará a DETENTORA DA ATA à multa

rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do item acerca do qual
ioi verificado o descumprimento por parte da DETENTORA DA ATA.

independentemente de outras penalidades;

21.9. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei.
observando-se o contraditório e a ampla defesa:

21.10. No caso de desistência de fòrnecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro

de Preços, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas

pertinentes:

21.11. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público. esta

Administração poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções e ate;

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de cancelamento
da Ata de Registro de Preços:

21.12. O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer conforme previsto neste edital
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21.13. Também poderá ocorrer
superveniente, decorrente

cumprimento da ata a saber:

o cancelamento do Registro de Preços. por làto
dc caso fortuito ou força maior, que prejudique o

21.13.1. Por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado;

21.13.2. A pedido do 1rnecedor.

21.14. A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste. repactuação. revisão, ou
supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses
institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei Federal n.° 14.133, de

2021, salvo no caso dc prorrogação;

21.14.1. 0 pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo:

21.14.2. 0 pedido devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade
da revisão de preço, deverá ser endereçado ao Gestor da Ata ou documento

equivalente, com identificação do instrumento a que se ref. re.

21.15. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão
destes para mais ou menos, conforme ocaso:

21.16. Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), terá que

requerer justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua
procedência, tais como: lista de preços de fàbricantes. matérias-primas, transporte,

nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à data da apresentação da
proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-finan ceiro do pactuado:

21.16.1. Somente será concedido reeduilíbrio econômico-financeiro do preço

registrado se configurada e comprovada a hipótese prevista no artigo 124.
II. "d". da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

21.16.2. Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier
acompanhado de provas do desequilíbrio sofrido.

21.17. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, observados
o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital;

21.17.1. Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um)
ano, salvo nos casos previstos no artigo 124, inciso II_ alínea d:

21.17.2. Transcorrido o prazo de 01 (um) ano, caso a administração opte pela
prorrogação da vigência da Ata de Registro dc Preços. o valor registrado
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poderá ser reajustado, com base no índice INPC:

21.17.3. A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste, repactuação,

revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem
prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos
termos da Lei Federal n.° 14.133. de 2021. salvo no caso de prorrogação.

21.18. A existência de preço registrado não obriga a Prefeitura Municipal de Paulo
Ramos a firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de
outros meios. respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à DETENTORA

DA Ata de Registro de Preços. preferência em igualdade de condições;

21.19. A Prefeitura Municipal de Paulo Ramos se compromete na contratação imediata

de l0% (dez porcento) do total, ficando a seu exclusivo critério a definição das

quantidades restantes no decorrer da vigência da Ata dc Registro de Preços.

22. 1)O CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES

22.1. 1;ncerrado o certame licitatório, o licitante terá um prazo de 02 (duas) horas para
formalizar sua solicitação de inclusão no cadastro de reserva, enviando uma

manifèstação expressa para o e-mail licitacao@pauloramos.ma.gov. br;

22.2. A formação de cadastro reserva vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do
titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do
titular. observada a ordem de classificação daqueles que desejaram fàzer parte do
cadastro de reserva e posterior os demais licitantes:

22.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de

participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do
objeto indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos
termos lixados no edital do certame:

22.4. Caberá ao agente dc contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção
do titular da Ata de Registro de Preços realizar o procedimento de análise dos critérios
indicados no item anterior.

23. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

23.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a
durante o certame;

23.1.2. Salvo cm decorrência de iàto superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:

23.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance olertado ou após
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a negociação;

23.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento cia proposta quando exigível:

23.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

competitiva:

23.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou.
23.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as

especificações do edital.

23.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação. quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

23.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a Ata de
Registro de Preços, ou a aceitar ou retirar o instrumento

^ equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

23.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação;

23.1.5. Fraudar a licitação;

23.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. em
especial quando:

23.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei:

23.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
23.1,6.3. Presentar amostra Iàlsifcada ou deteriorada.

23.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

23.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei n.° 12.8}6. de 2013.

23.2. Com fulcro na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, inclusive

de forma cumulativa, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, sem
prejuízo das previsões contidas entre os artigos 155 e 163 da Lei Federal n.° 14.133. de
abril de 2021:

23.2.1. Do Cancelamento do Registro de Preços:

23.2.1.1. O cancelamento do Registro de Preços, poderá se dar por ato
unilateral e escrito da Administração, quando:

23.2.1.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de
Preços:

23.2.1.1.2. Não receber a nota de empenho ou instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável:
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23.2.1.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado:

23.2.1.1.4. Sofrer alguma das sanções previstas neste Edital.

23.2.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens
24.2.1.1.1 a 24.2.1.1.4 do item 24.2.1. será formalizado por

despacho do órgão gerenciador. assegurado o contraditório e a

ampla deusa

23.2.2. Advertência:
r-,

23.2.2.1. Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem

prejuízo para o Município de Paulo Ramos, na entrega da
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que

inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

23.2.3. Multa:

23.2.3.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor cia obrigação não
cumprida: ou,

23.2.3.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de
nova licitação para o mesmo fim:

23.2.3.3. O atraso injustitïcado na entrega dos objetos, sem prejuízo do

disposto no item 24.2.1, sujeitará a Contratada/Detentora à multa

dc mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida. a

partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo

estipulado, na seguinte proporção:

23.2.3.3.1. De 0,5% (meio por cento) ao dia. para atraso de até

15 (quinze) dias corridos:

23.2.3.3.2. Superados os 15 (quinze) (lias corridos, a partir cio
16° a multa será de 1% (um por cento) ao dia,

limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em
acréscimo à do subitem 24.2.3.1:

23.2.3.3.3. Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizaria a

inexecução total, aplicando-se o disposto no item
24.2.1 cumulativamente a este:

23.2.3.3.4. O material não aceito deverá ser substituído dentro

do prazo lixado pela administração, que não

excederá a 15 (quinze) dias, contados cio
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recebimento da notificação.

23.2.3.4, A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo

estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no "subitem
24.2.3.3,1", considerando-se a mora nesta hipótese, a partir do
primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido (leste
item:

23.2.3.5. O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos objetos
somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no
contrato ou instrumento equivalente:

23.2.3.6. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de

outras sanções previstas na Lei Federal n.° 14.133. de 2021.

23.2.4. Impedimento de licitar e contratar e:

23.2.4.1. Ficará impedida de licitar e contratar. nos termos do artigo 156-

lII da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, pelo prazo de até 3 (três)
anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes
infrações legais previstas no artigo 155:

23.2.4.1.1. Dar causa à inexecução parcial cio contrato que

cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

23.2.4.1.2. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.2.4.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o
certame:

23.2.4.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de lato
superveniente devidamente justificado:

23.2.4.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a

documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta:

23.2.4.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega

do objeto da licitação sem motivo justificado.

23.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

23.2.5.1. Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do

artigo 156. IV cia Lei Federal n.° 14.133, de 2021, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis). a pessoa física ou

jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 155,
incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal:
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23.2.5.1.1. Apresentar declaração ou documentação falsa

exigida para o certame ou prestar cíeclaração falsa

durante a licitação ou a execução cio contrato:

23.2.5.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na

execução do contrato:

23.2.5.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

de qualquer natureza:
23.2.5.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os

objetivos da licitação;

23.2.5.1.5. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei n.°

12.846, de 1 ° de agosto de 2013.

23.2.5.2. A sanção estabelecida no item 24.2.5.1 será precedida de análise

jurídica. considerando reincidências de faltas, sua natureza e

gravidade, e observará as regras previstas nos § 6° ao § 9° do

artigo 156. da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

23.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não

com a penalidade de multa:

23.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 13
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação:

23.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e

24.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

23.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 2.1.1.4,

24.1.5, 24.1.6, 24.1.7 e 24.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto

no artigo 156, §5°. da Lei Federal n.° 14.133, de 2021:

23.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata de Registro de

Preços, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 24.1.3, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação

23.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração dc inicíoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis. que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos
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e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defèsa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir

23.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação.
o qual será dirigido à autoridade que tiver prol rido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis. contado do recebimento dos autos

23.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidacle para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias

-- úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento

23.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo sobre o ato ou a

decisão recorrida até que haja uma decisão final cia autoridade competente

23.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

24. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

24.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente

contratação.

2.5. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

25.1. Após a Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a contratação, será firmado no
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente:

25.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente.

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;

25.2.1. Poderá assinar eletronicamente com certificado digital ICP-Brasil, por meio
de envio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois)
dias úteis. a contar cia data de seu recebimento;

25.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para assinatura cio l'ermo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento

(AR), disponibilização de acesso ao sistema de processo eletrônico para esse
fim ou outro meio eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu
recebimento ou da disponibilização cio acesso ao sistema de processo
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eletrônico:

25.2.3. 0 prazo previsto nos subitens anteriores poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração, antes de decair o prazo inicial:

25.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

25.3.1. i\ referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecidas as disposições da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

25.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e
seus anexos:

25.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no
artigo 137 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da

Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei:

25.4. 0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência ou
Minuta do Contrato:

25.5. Poderá previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para
identificar possível alteração da situação de cumprimento dos requisitos de

habilitação, ou o sofrimento de alguma sanção de impedimento/sus pensão dc

contratação com a Administração Pública:

25.5.1. Existindo alguma restrição, o vencedor deverá regularizar sua situação no que

for possível, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação
das penalidades previstas no Edital e anexos:

25.6. Na assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços. será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital. que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do Contrato ou da Ata de Registro de
Preços::

25.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato ou a Ata de Registro de
Preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, poderá
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, aqueles que

desejaram fazer parte do cadastro dc reserva e posterior os demais licitantes para, após
a verificação de cumprimento dos requisitos de habilitação, assine a Ata de Registro

de Preços e Contrato.

26. DA 1' ISCALIZAÇÃO 1)O OBJETO LICITADO

26.1. Competirá à Secretaria Requisitante, proceder ao acompanhamento, controle e
fiscalização do fornecimento do(s) objeto(s).

Avenida Castelo Branco, 96, Centro, Paulo Ramos- MA, Cep: 65716-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO

RAMOS•MA

raecc: u:::,o:

PAULO
- RAMOS

(?A NOSSA GENTE

Processo N° 01020312026

Folha N° --

Rubrica

27. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

27.1. Conforme Decreto, para Registro de Preços não é necessário, inicialmente, a indicação
de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato ou
outro Instrumento 1-lábil:

27.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea d, da Lei
Federal n.° 14.133, de 2021, mediante comprovação documental e requerimento

expresso do contratado.

28. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS

28.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente
Edital.

29. DAS OBRIGAÇÕES

29.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no
Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II). do presente
Edital.

30. DO PAGAMENTO

30.1. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) e
Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital.

31. DISPOSIÇÕES FINAIS

31.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico:

31.2. O proponente é responsável pela Iidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra sem prejuízo das demais
sanções cabíveis:

31.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde

que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de contratação:

31.4. Todas as ref rcncias de tempo no Fdital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF:

Avenida Castelo Branco, 96, Centro, Paulo Ramos- MA, Cep: 65716-000
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31.5. É facultado ao Agente de contratação ou a autoridade a ele superior, em qualquer làse
da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo;

31.6. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pelo Agente de contratação. sob pena de
desclassificação/inabilitação:

31.7. 0 desatendimento de exigências ibrmais não essenciais não implicará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios
da isonomia e do interesse público:

31.8. r\ presente licitação será homologada, anulada ou revogada pela autoridade
competente nos termos do Decreto Municipal n.° 004, de 01 de janeiro de 2025:

31.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação:

31.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital:

31.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação:

31.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório:

31.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias .,

de expediente na Administração:

31.14. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Agente de contratação, nos

termos da legislação pertinente:

31.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital:

31.16. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará

parte dos autos da licitação:

31.17. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (YNCP) e nos endereços eletrônicos www.e-

nauloramos.com.br e www.Paulo Ramos.ma.zov.br.

32. DO FORO

32.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Paulo Ramos/MA, com renúncia

Avenida Castelo Branco, 96, Centro, Paulo Ramos- MA, Cep: 65716-000
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expressa a qualquer outro. por mais privilegiado que seja. para dirimir qualquer
dúvida oriunda desta licitação.

Paulo Ramos. l;stado do Maranhão, em 06 de abril de 2026.

ANA T3rt TRI ;IYIENUr5 SILVA
Lquipe de Planejcmtenlo

Portaria n. ° 0892O25-GAB
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 019/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 010203/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OB,IF,TO

1.1. 0 presente Termo de Referência trata do Registro dc Preços para eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) no fornecimento de

Medicamentos, material médico hospitalar e material de laboratório, de interesse

do Município de Paulo Ramos/MA.

1.2. A presente contratação será por Ata de Registro de Preços - ARP, para aquisição futura
e de forma parcelada necessários para atendimento das atividades rede municipal de
saúde de Paulo Ramos/MA, de acordo com as quantidades e especificações constantes
neste 'I ermo de Referência.

2. .JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO COMO UM TODO

2.1. A presente contratação visa atender à necessidade contínua e essencial da rede

municipal de saúde de Paulo Ramos - MA quanto ao fornecimento de medicamentos da

farmácia básica, farmácia hospitalar, materiais hospitalares e materiais laboratoriais, a

fim dc garantir a manutenção regular dos serviços prestados nas Unidades Básicas de

Saúde (UBS), no hospital municipal. nos postos de atendimento e demais

estabelecimentos vinculados à Secretaria Municipal de Saúde.

A contratação é justificada pela obrigatoriedade constitucional e legal do ente público
de assegurar o acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, conforme
previsto no artigo 196 da Constituição Federal, bem como nos princípios e diretrizes do
Sistema Único de Saúde (SUS). 0 fornecimento regular e adequado desses insumos é

fundamental para garantir o atendimento eficaz aos usuários. assegurando diagnóstico,
tratamento e acompanhamento de pacientes em diversas situações clínicas.

Além disso, a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela natureza
recorrente e variável da demanda desses produtos. que depende de tàtores como

sazonalidade de doenças, aumento de atendimentos em períodos epidêmicos,

necessidade emergencial e reposição de estoque em prazos curtos.

A formalização de uma Ata de Registro de Preços possibilita maior celeridade.
flexibilidade e economicidade na contratação. otimizando o uso dos recursos públicos e

garantindo o pronto atendimento das unidades de saúde sem a necessidade de realizar
sucessivos processos 1icitatórios.

Avenida Castelo Branco, 96, Centro, Paulo Ramos- MA, Cep: 65716-000
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Ressalta-se que o [brnecimento contínuo desses itens é vital para a preservação da vida
e para o pleno luncionamento do sistema público de saúde municipal. A
descontinuidade ou insuficiência desses lnsumos comprometeria seriamente a

assistência prestada à população, podendo acarretar riscos à saúde pública e à
integridade íisica dos cidadãos.

3. DO OBJETO E VALORES ESTIMADOS

3.1. Discriminação do objeto:

i i 1: I UI:s( Rlç O QI'ANT. UNI). \'ALOR'10'1':AI.

I'I'I:NS A\IPLA (:ONCOI4I \CIA

FAR.l .CIA BÁSIC:

1
CI:PALE:\INA. DOSf\GIiN1:2í MG/MI.. PORAlA FARNlACÈt1"I'ICA:PO 1'/

q.500 Unidades RS 18,15 RS 81.675.00
SUSPI NSAO OR.\L. E RASCO I(IOMI..

2
1)EiX:\\fEl'ASONA, I)OSAGLM:0,1 Nt(i/MI., APRESENTAÇÃO:Iìl.I\IR. 7.500 Unidades RS 10.51 RS 78.825.00
FIZ,ASCO I?0\iL

IIDROXII)O DE Al.l MÍNIO, CONCFNTRAÇÀO:60 NIG'ML. 24UML. 10.500 1 Unidades RS 9.32 RS 97.860.00
POR\1:\ PARMACFUTICA:SUSP'LNSAOORAL.

a
METRONIDAZOI.. DOSA(iEM:40 MG/ML, APRESENTAÇÃO:susPENsÃO 9 375 Unidades R$ 12,33 RS I IS.593.75
ORAI.. 100 ml.

5
NEOMICINA, ASSOCIAI)A COM BACI FRACINA. POMAI)r\. 5MG +

15.000 TUnidadcs RS 7,03 RS IU5.450.00
250IJUG. BISNAGA S0G.

6 ÓLEO MINERAL. LUBRIFICANTE FRASCO DE 20UML. 4.500 Unidades RS 37,28 RS 167.760.00

7 '(E I'OCONAZOI.. 1)OSAG.EM:20M(;• ('REMI?. TUBO DE 306. 6.000 j Tubos R$ 10,52 R$ 63.120,00

\II:UICA\IEN'ros FARMA('IA IIOSI'l'I'AI.:1R

8 SORO (3I.ICOSADO A 5%, SISTEM:\ FLUI IAI)O. 500\41.. 12.000 Unidades R$ 12,94 RS 155 280.00

9 SORO RINGGR SIMPI.ES. SISTEMA I:ECI IADO 500M1.. 7.875 Unidades R$ 11.19 RS 88.121.25

10 SORO FISIOLÓGICO A U•9%. SISTEMA PECI IAUO. 500`1.. 18.000 Unidades RS 9.29 1 RS 167.220.00
\RTER.I I. IIOSPIT AI.AR

I.I)V:\ I?•\RA PROCGDINlEN"rONi\()CIRUR(;ICO. \IATERIÀL:LA'IEX

NATURAI. ÍNTEGRO .F UNIFORME. "fAMANIIO:NIEDIO.
II CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LUI3RIFI('AI)A COM PC) 3.544 Caixas RS 30.60 RS 108.446.40

BIOABSORVÍVEL, Gs"rERII,IUAl).F:GSTGRII., AI'RLSENTAÇÃO;A'FÚ\ICA ,
IIPO:AMB11)GSI RA•'11PO USO:UGSCAR'IÁ\'fa.. CAIXA COM 100.

UIVA PARA PROCEDIMENTO NÃO ('IRIJRGICO, MATERIAL:I.ÁTEX
NATURAI. ÍNTEGRO E UNIFORME, 'I"AMAMIO:PEOO0NA,

12 CARAC'l .ERÍSTICAS ADICIONAIS:LUBRIFICAI).A COM PO 3.375 Caixas RS 31,8O RS 107.325,00

BIOABSORVÍVEI., FSl'ERll.II)Anli:ESI'ÉRII., AI'RESENTAÇÃO:A"I(')XICA.
I II°O:AMBIDESTRA, "1'IPO IJSO:DESCAR'I'rkVFI.. CAIXA COM 100.

CAMPOOPERATORIO SIMI'I.ES I)I11'LO.'I"F('II)O EM BRIM LEVE, 100%

13
ALGODÃO DE USO EIOSPI'I",\LAR, GRAMA fl)RA DE 179 A 210 C;/ M2. NA

2.g 13 Pacotes RS 91,•13 R$ 257.192,59
COR: VERDE OLIVA. O MATERIAI. 1)FVI: ESTAR ISENTO DE MAN(•IIAS

E A "IONALIUAUE DEVE SER UNIFORME. MEDIDAS 45 X 45 CM.

ESCALPE, I LE3() PVC 7"CON1PRIMEN IO,SII.ICONI%AI)O. ASAS

11
FLEXÍVEIS, 23G, COLE:"r,\ SANGUE VACUO,AI)AI'TADOR I.LliR COLETA

1.125 Caixas RS 84.80 RS )-40O,00
M1;1.'I'IPI.:\. ESTÉRIL. DESCAR1'ÁVEI.. BISEI. TRIFACETAUO•TRAVA

SEGURANÇA INUTILIZA \GI'Lfl,\. CAIXA ('ONI 100 UNII)AIWS.

1. I F:RLtI. 1)1: I.:ABOIZ:ATORIO 1)1 .tNa1.ISES CLÍNICAS

ESCALPE, "r(JBO PVC 7"CO\1PRIM1 \"fO.SII.ICONI/AUO• ASAS

S
FLEXÍVEIS, 250. COLE'I'A SANGUE \'ÁCUO•AI)APTADOR LUI:R COl ET.\

1.238 Caixas RS 7(1.00 RS 86.66U.OU
MIJI:IiPI.A, ESTI RII.. DESCARTÁVEL, BISEI. TRIFACETAI)O•'I'RAVi \

SEGURANÇA INUTIl l!.A AGIJI HA. CAIXA COM 100.
IG SERINGA. IOMI, SEM AGUI.11A. ('AI\A COM 100. 1 5.625 Unidades RS 36.89 (5 207.506.25

17 SERINGA, 3ML. SEM AGUI.I IA. CAIXA COM 100. f 7.088 Caixas RS 32,04 RS 227.099.52

18 SERINGA. 5ML. SEM AGUEI IA. CAIXA COM 100. J 5.963 Caixas RS 33,33 RS 198.746.79

ITENS RESERVAI)OS ME/EPP

P:AR' 1:tCL BÁSICA

li)
CEFALE\IN:\. DOSAGEM:25 MG!MI.• 1 ORMA FAI(MAClìla IC:\:PO I'/

I.SOU Unidades RS 18,15 RS 27.225,00
SO OSPENsÂC) ORAI.. FRASC 100MI..

) I)IJSA\IETASONA, DOSAGEìN1:11,I MG/M1.• AI'RGSEN'I'AÇAO:GLISIR.
?.500 linidadcs RS 10.51 RS 26 ?75,00FRASCO I20ML

.

21 I III)ROãll)O I)E ALUMÍNIO. CONCENTRA '.\O:G0 MG/MI.. 240MI.. 3.500 Unidades RS 9.32 RS 32.620.00

a
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11111 FORMA P:\R\1ACIiU FlCA:SUSl'FNSÀO ORAL.

22 \fE"I RONII)AZOI.• UOSAGE`I:•30 NIG/N11.• AE'RESEN"l'A('ÀO:SUSPI i\SÀO
3.125 Unidades R$ 12,33 I RS 38.531,25

OR;\I.. InO rnl.

3
NEONIICIN,\, ASSOCIADA COM F3A(1 FRACINA, POMADA, 5`tG +

).00() lJrtidadcs RS 7,(13 R$ 31. 150,00
2501JII(i. RISNAGA 50G.

___2____ OLlì() \IlN1'.Rr\I.• 1.1 I3RIFICAN'I'li PRr\SCO l)I 200NIL. 1.500 lJnida(Ics RS 37.28 RS 55.920.00

25 C'1fOC'ONAtOI..I)OSAGlìN•1:20 I(i.('IZEhllì.l'U13ODI:30(i. 2.(10(1 Tubos RS 10,52 RS 21.0.0.01)
II:DICA\IF:N"I'OS IIOSP1'I'.. I,. 2

2G SORO (1.ICOSÀI)O :A 5°ó. SIS'I LNIA Fl C'IlAl)O. 500N11.. 4.000 Unidades RS 12.94 RS 51.760,00
27 SORO RIN(,l R SINII'LES. SIS"fli\1:\ FI CI IAI)O S00\1L. I 2.625 Unidades RS 11.19 RS 29.373.75

__2.___ SORO I ISIOI.O(IK'O A 0.9%. SIS I F\I,\ f1:Cf IAI)O. 5))))\11.. 6,000 unidades RS 9.29 RS 55.740.00

1:1"F:R1: 1. I lOSI'1'1': L:tR

LUVA TARA 1'ROCFI)IN1l N f0 Ni\O CIRI)RGIC'O• MA I I?Rlr\I.:I.,\Tlì\
Nr\'l LJR.\I. N"I"I?(iR() fi (JNII )I(NIl . FA vIANIIO:N41ì1)IO.

29 CAR1\C'II:RÍSI'I(:As/\I)ICIONAIS:L()RR11'ICAL)ACO\1l'O 1.181 Caixas RS 30,6O R$36.138.6))
1310A13SORVÍVFI.. IìS'1'IiRll.ll)AUI{:I{S'I'IiRll., APRI:SIiN'I'A('ÀO:iVfO\ICA•
"ll' )::\\lI1ll)FS l R,\.'I'IPO USO:1)I SCAR'I'AVI].. C AIXA CO 1 100.

LUV:\ P:\R,\ l'ROCEDINIFNl04\OCIR(;RGICO. MAIl RIAI.:LÁflìX

N.\'I'l'R:\I. ÍN I'IiGRO N l;Nll=OR\1fì• l' \ 1:\' 1IO:PGQ('I{N.\.
30 (.:\R.\C 1 l RIS I lC:\S .\I)ICIONAIS:L[I3RIPICAD:\ COM PO 1.125 Caixas RS 31,80 RS 35.775,00

F3R)A13SORVÌVl l.. EìSI'l:Kll.ll):\I)I;:I{S'fLIZIL. APRI{SE\ IA('ÀO:À'IOXICA.
fIPO::\\1RIUIiS'I'RA. "1Il'O USO:I) SC:\R'I'i\VFI.. C:\I\:\ CO l I00.

C..\\II'OOPIìRAl'ORIOSIiv1P1.ES1)l1PLO.l'IiCIF)OI I13R1S1I.I VI{• 1)10°/o

31
ALGOI)ÀO I)E US0 I IOSPI'IALAR, GRAMATURA l)t 179 A 210 (ì/ N'12. N.1

937
COR: VEìRI)N OLIVA. O iv1A'I'IìRIAI. I).FV1: ESTAR lSI:N'f0I)} MANCI IAS

Pacotes R$ 91,1.3 RS 85.(169,91

fì A 1 ONAI.IUAI)E I)EVE SER UNIFORME. N4BDI1)AS •15 X 45 CM

ESCAI.l'F.'111130 PVC 7"COMPRIMI:NTO,SILICONI/.AI)O, ASAS

32
FLEXÍVEIS, 23G. COI.EIA SANGUE: VÁCIJO,ADAI'FADOR LUER COLE"1.\
Ml;I.TIPl.A. FSTE RIL. DESCARI'Á 'EI.. f31Sl I. "I"RIFACE'l.\1)O;FRAVA

375 Caixas RS 84,80 RS 3L.800.00

Sl{G(JRAN 'A IN(J FIC.17.A AGla.l l:A. C':AI\A COM II))) (JNII)ADFS.

\L\TERI:U. DE LABOR.. IORIO DF: AN:U,ISES CL1\ICtS

ESCAI.I'F, I UlIO I'VC 7"COMI'RIMFN IO,SII.ICONIZAUO• AS:\S

--

FLEXÍVLIS, 25 (i• COLETA SAN( 11k VÃÇUO.AI)AVI ADOI( l.IJER COLETA
33

MÚI.TII'I.A• FS'I'I RII., DESCAR'I'; VkI.. BISEI.'FRIFACETAI)O•'I'RAVn
112 Caixas R$ 70,00 RS 28.8.10,00

SEGURANÇA INUTILIZA AGUI.11A. CAIXA COM 100.
/a SERINGA, IOMI. SEM AGUI.IIA. CAIXA COM 100. 1.875 Unidades RS 36.89 RS 69.168.75

35 i SERINGA, 3MI.. SEM AGULLIA. CAIXA COM 100. 2.362 Caixas RS 32,04 RS 75.678.•18

36 SERINGA, SML. SEM AGULHA. CAIXA COM 100. I 1.987 Caixas RS 33.33 RS 66 226.71

CI'ENS E;X('l.l'SIVOS'IE/EPY

PAR 1i('IA 8Ásic..

37_ AZFFROMl('INn, I)OSAGEM:500MG. COMPRIMIDO. 22.500 Unidades RS 2.83 RS 63.675,00

)8 AC'IDO FOI.ICO• I)OSAGGM:5M0. COMPRIMIDO. 300.000 Unidades RS 0.18 RS 54.000.00

\ti113RO\OI.• ('OMPOSIÇÂO:SAL CI.ORII)RATO, CONCI'.N'FRA('ÀO:3
3 )

\1(1511.. FORMA P:\Rs1ACLll rICA:XARoPE. FRASCO DE120MI,.
7.500 lJni(ladcs RS 5.97 RS II 77500

40
.AN113ROxOI.. COSIPOSIÇ.AO:SAL CI.ORIDRA FO. CONCFNTRAÇÀO:6

7.500 Unidades RS 9,0.1 RS 67.800.00
510 511., FORMA I AR\IACÈUIICA:X.\RO1'Eì. FRASCO 120MI.,

41 CAPTOI'RII.. CONCENTRA '.\0:25 SIG. COMPRIDO. 375.000 Unidades RS 0.18 RS 67.500.0(1

42 FLUCONA/OI., I)OSA(iE\l:15051G. CAPSULA. 45.000 Unidades RS 1.03 RS 46.350.00

3
LIDOC:AI\ \ ('1 ORll)R:ATO, DOSAGIi\1:2° APRBSI'.N'fA('AO:(ìlìl. lil:A.

8.000 Unidades RS 8,.3.ï RS 66.641) 00
131SNA(i:\ i01t.

41 LOSAR [ANA IS) I ASSICA, DOSA(ìEM:50MG. COMI'RIM11)O. $50.00)) Unidades RS 0.09 RS •10.500.00

45 METPURMINA C'LORII)RATO, UOSAGFM:850 MC. COMPRIMIDO. 375.000 Unidades RS ((.21 RS 78.750,00

46 ME1 RONII)A./OI. (iFI.. DOSAGEM:I00MG/G. TUBO DE 500. 6.000 Tubos RS 6.56 RS 39.360.00

7
\ISTA'IINA, U)SAGE\l:100A00 EI/MI.• APRLSEN"1'AÇÀO:S(JSPFNSÂ0

7.500 Unidades RS 7,53 RS 56.75.00
OR:AI.. I EZ:1tiCU 5U\11..

•38 I PARACE1 A\1O1.. I)OSAGE\1: 200M(i. FRASCO 15\11.. 20.000 Unidades RS 2:7(1 RS •18.000.00

Oi)
S(;LP:\I)I:\71\:\ 1)lì PR:\T:\( 1"b). UUS:\UI \I tOMG!. ( RI:\If:.'f131301)1

7.500 1 ubos RS 5.81 RS 43.575,00
30O.

50
AL.BEV1)AZOI.. UOSAGEM:40 MG/MI.. USO:SUSPE NSÀOORAI.. FRASCO

10.000 Unidades R$ 4.74 RS •17.40)).00

SI CI/:'fO(ONAZ(II.. DOSAGEM:200MG. COMPRIMIDO. 60.000 Unidades R$ 0;16 RS 27.600.00

52 CLORII)IC\ l( ) DE ME I OCL.OI'RAMIDA •IM(ï/ION1L. SOI,U 'ÀO. 6.000 Frascos RS 3.29 RS 19.740.00

53
DIì\(LORI 1{\IR:\\11N:\ \tr\LI:.\TO. 1)OS:\(ìl:\1:0.4 11(:1100511. XAROPE,

10.(100 unidades RS 6.25 RS 62.500.00

I DIPIRO\:A SO1)IC':A. l)OS:A0I \1500 \t(,A11.. 1'R:ASCO Dlì 10511..
s 20.000 LJnidadcs RS 3,08 R$ 61.60(1,O0

55 IRI;I'ROFFNO.I)OSAGE\1:5051(ì.(iO'I'AS. FRASCO 1)1130M1.. 8.000 Frascos RS 5.33 RS 42.640,00

56 LORA1:\l)IN,\• DOSAGEM: 1 MG/MI.. XAROPE IOOML. 4.000 Frascos RS 7.66 RS 30.6.10.0O

57 MFIIFNl)A/ )I., 1)OSAGEM:20 MO/MI.. AI'RESENI'A 'r\O:SUSPI?NSÀO 10.000 Unidades RS 3.88 RS 48.800.00
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( )RAI.. 30m1.

60.000 Unidades RS 0.48 RS 28.800.0058 MFI(FNI).A7O1., DOSA(fl NI:10(O.10i. ('OMI'RI\11Do.

59 I'ROI'ANOLOI., DOSA(j1iM:40MO. (0 )MPRIM 1)O. G0.oo0 unidades RS 0.18 J RS (0.800,00
(()

SI II.FA--'rR1MGTROPINAI)OSA(ìEM:.I00\1(it80M(i,'!RIME'rROPINA.
7(1.00(1 lJnidadcs RS 0.17 05 11.90030)

coe-tl'ltlnnuo.

_ MEDI('.. 1I:N ros FARM.. CIA flosl'rrAI.Alt
GI UII'IRONA, DOSAGEM:500MO, INJE F,AVEI.. AMI'OI.A DE 2M1.. 24.1)00 1 dades IZS 2,19 RS 52.560,00

62 1IIf)ROCOR FISONA. DOSAGEM:S00M(ì, INJEl AVEI.. FRASCO-AMPOLA. 7.500 Unidades RS 8.84 RS 66.300.00

(3
IIIUROCORIISONA. DOSAGEM:I00MG, EM PU. INJE lAVEL. FRASCO-

7.500 Unidades RS 7.-38 RS 56 100.00

M:t'14:RIa1. HOSPIT. I.AR

C'O\11'RESSA GAZE. \I:\"FERIAI..`I ECIUO 100°o:\I,GOI)ÂO. TIPO:9

I:IOS;CN12, MOI)ELO:COR BRANCA-ISIiN r:\ 1)I IMPUREZAS.

64 Cr\\1Al)r\S:8 CAMADAS. 1.:\R(iURA:7.50 C\1, CO\IPRI\IEN rO:7,50 CM. 4.500 Pacotes RS 17.02 RS 76.59(1,00

I)OI(RAS:5 UO13R\S- CARACTERÍSTl('AS AI)ICIONAIS:DESCAR"rAVEI.,
I'ACOI'I: 500 UNI).

MA'rI;IoLU. DE: I.:U3OR. 'I (')R1O 1)1: ANAI.ISF:s CLINICAS

11SCAI.I'E,'I'U13O PVC 7''COMI'R1M1'.\ I0.SII.IC( NI%AI)O. ASAS

(5
FI.EXIVEIS, 21 O, COI.E I'A SANGUE \'ÃCIJO,AI)AI''fADOR LUI?R C'OLI?'I"A

"FGRIL.
( 7$ Caixas RS 84,80 RS 57'40,00

M111.TIPLA, ES DIJSC'AR'I'AVI?I., BISEI.'FRll'AC'GTAI)O,'I'RAVA

SIJGLJRAN 'A INIJ"I'ILILiA A(ÍUI,I IA. CiAI\A C'OM 100.

X11:DI('AME\'I"OS FARMÁCIA IIOSPI"1":U.:AR

GG
I: fll.lìFRINA GLORIORATO (FFOR 011,). DOSAGEM: I0\1(i. IN.IIJTÁVFI.. 1.200 Ilnidades RS 3.52 10$ 4.224,00
:\ViPOLA D.F 1 iL.

\'. I.Olt'rOTAl. ESTILAI)() (RS) RS 4.635.048,00

quatro milhões, seiscentos e trinta e cinco mil c quarenta e oito reais

3.2. Considerando a pesquisa de preços, o valor estimativo da licitação é de RS 4.635.0.18,00
(quatro milhões, seiscentos e trinta e cinco mil e quarenta e oito reais).

3.2.1. Os valores estimados servirão apenas de subsídios às empresas licitantes para
formulação de suas propostas, não constituindo qualquer compromisso futuro
para com o Município de Paulo Ramos/MA.

3.2.2. Fontes de Pesquisa de Preços: A pesquisa foi baseada em diversas fontes para
garantir precisão e transparência, incluindo bancos de dados de preços públicos.
plataformas de cotação online, sites oficiais de preços governamentais e
relatórios setoriais de mercado. y

3.2.3. Considerações sobre Economia de Escala: A análise contemplou possíveis
descontos comerciais decorrentes da aquisição em grandes volumes, avaliando
se essa estratégia poderia reduzir significativamente os custos.

3.2.4. Variações Regionais de Preços: Foram consideradas as particularidades
regionais que impactam os preços. como custos logísticos, disponibilidade de
fornecedores locais e possíveis variações tributárias. 1-asses fatores podem

influenciar o custo final e os prazos de entrega dos produtos.

3.2.5. Atualização dos Preços: Dada a possibilidade de variações de mercado ao longo

do tempo, os valores estimados serão revisados periodicamente. conforme
permitido pela Lei Federal n° 14.133/2021. Caso haja oscilações significativas
nos preços dos produtos ou mudanças no cenário econômico, poderão ser

realizados ajustes contratuais para garantir o equilíbrio econômico-financeiro da
contratação, nos termos da legislação vigente.

3.2.6. Dessa forma, a estimativa do valor da contratação foi elaborada para refletir com
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precisão as condições do mercado, garantindo que os preços estejam alinhados á
realidade e que a administração municipal obtenha os melhores custos e

condições para fornecimento do objeto.

3.3. 0 valor unitário descrito no quadro acima é o valor máximo em que o Município se
limita a pagar, portanto nenhuma proposta poderá ter seus valores superiores a estes

valores, sob pena de desclassificação da proposta;

3.4. Em atendimento ao disposto no artigo 48. III, da Lei Complementar n.° 123, de 14 de
dezembro de 2006. foi utilizado 25`%, (vinte e cinco por cento) da quantidade do
objeto, destinando exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte:

3.5. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e II1, da

Lei Complementar n.° 123/2006, não aplicará o disposto no item acima, quando:

3.5.1. Não houver um mínimo de 3 (três) empresas competitivas enquadradas como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capares de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório: e

3.5.2. 0 tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

3.6. Demais especificações do objeto podem ser obtidos no Estudo Técnico Preliminar -
ETP:

3.7. As quantidades acima representam apenas estimativas efètuadas pelo Município, o qual
não estará obrigado a consumir as refèridas quantidades, podendo demandar

quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa
pleitear qualquer custo.

4. DAS CONDIÇÕES E GARANTIA

4.1. Condições dos objetos:

4.1.1. 'l'odos os objetos fornecidos estarão sujeitos à inspeção pela Secretaria
Municipal Requisitante, que se reserva o direito de recusar qualquer item que

não esteja em conformidade com as especificações do Termo de Referência, que
apresente defeitos, danos ou que estejam fora do prazo de validade:

4.1.2. A garantia concedida pela empresa fornecedora deve cumprir integralmente as

obrigações previstas na Lei n.° 8.078. de 09/11/1990 - Código de Uef sa do
Consumidor - e suas alterações subsequentes, garantindo a proteção dos direitos
do consumidor:
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4.1.3. 0 fornecedor será integralmente responsável pela substituição, troca ou
reposição dos objetos entregues fora das especificações, com defeitos, danos ou

impróprios para uso, sem custos adicionais para o CONTRATANTE:

4.1.4. Na substituição de itens defeituosos ou impróprios para uso, a reposição deverá
ser feita com objetos de i ízual ou superior qualidade, mediante aprovação prévia
da CONTRATANTE. sem custos adicionais para este:

4.1.5. Caso algum dos objetos fornecidos seja descontinuado ou indisponível no
mercado durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá garantir a
substituição por itens equivalentes ou superiores, que atendam às mesmas

necessidades e especificações, sem custos adicionais para o CONTRATANTE;

- 4.1.6. A recusa no recebimento definitivo dos materiais fornecidos não implicará na

extensão do prazo de entrega, nem poderá ser utilizada para justificar qualquer
atraso no cumprimento das obrigações contratuais:

4.1.7. A aquisição dos objetos fornecidos pela CONTRATADA quanto à dualidade.
integridade e conformidade dos itens fornecidos.

4.2. GARANTIA:

4.2.1. Durante o período de fornecimento, qualquer defeito, variação ou inadequação
nos objetos deverá ser corrigido pela CONTRATADA. Itens defeituosos ou
impróprios para uso deverão ser substituídos por novos, sem custos adicionais
para o CONTRATANTE:

4.2.2. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade e conformidade dos objetos até
o final do período contratual, incluindo a validade dos objetos quando aplicável;

4.2.3. A recusa dc objetos pela CONTRATANTE deverá ser atendida pela
CONTRATADA em até 24 (vinte e quatro) horas, com a substituição dos
itens rejeitados sem custos adicionais para a CONTRATANTE:

4.2.4. 0 prazo máximo para a substituição dos objetos que não atenderem às
especificações ou que forem rejeitados será de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da data de notificação oficial da CONTRATANTE:

4.2.5. Caso esse prazo não seja cumprido, serão aplicadas as penalidades cabíveis,
conforme previsto no contrato;

4.2.6. Se a CONTRATADA estiver em mora na entrega dos objetos, o prazo de 2
(dois) dias úteis será considerado para apuração de eventual aplicação de multa
por atraso.

4.3. DO FORNECIMENTO
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4.3.1.O fornecimento dos objetos será realizado através de Ordem de Fornecimento

e/ou Instrumento Equivalente emitida pela Secretaria Municipal de Saúde e

onde constarão todas as inlbrmações necessárias para o cumprimento do contrato;

4.3.2.O medicamento deverá ser entregue na embalagem original, em perfeito estado.

sem sinais de violação, aderência ao produto e umidade: sem inadequação de
conteúdo e identificadas às condições de temperatura exigida em rótulo, e com

número de registros emitido pela ANVISA:

4.3.3. Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e
bulas todas as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de
Ihbricação e validade, nome do responsável técnico, número do registro, nome

genérico e concentração de acordo com legislação sanitária e nos termos do artigo
31 do Código de Delèsa do Consumidor. entre outros:

4.3.4.Os medicamentos devem ser entregues por lotes e data de validade, com seus
respectivos quantitativos na nota fiscal:

4.3.5.O Prazo dc Validade dos medicamentos não deverá ser inkrior a 12 (doze) meses

a contar da data da cntreaa do produto:

4.3.6. Os medicamentos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de
forma a permitir completa segurança durante o transporte;

4.3.7. Os veículos utilizados pala a entrega dos medicamentos devem apresentar-se
isentos de resíduos de alimentos e materiais, como caixas, sacos, palhas e outros
para evitar contaminações dos medicamentos transportados:

4.3.8. Os insumos farmacêuticos devem ser transportados em veículos rel'rigerados ou
em recipientes apropriados que garantam que os produtos transportados neles

mantenham temperatura ideal. não ultrapassando os limites superiores

descriminados a seguir:

PRODUTO DE

TEMPERATURA
ARMAZENAMENTO

FAIXA Dr

TEMPERATURA

Temperatura Ambiente Ambiente Entre 15°C e 30°C

Congelador Entre 20°C e 0°C

Termolábeis Refrigerador Entre 2°C e 8°C

4.3.9. Entregar os medicamentos devidamente embalados, de forma a não ser em
danificados durante a operação de transporte de carga e descarga:

4.3.10. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seyguros.

transporte, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.
decorrentes cia entrega dos medicamentos:
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4.3.11. Prazo de Entrega dos objetos será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir
da notificação ou Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente emitida

pela Secretaria Municipal de Saúde:

4.3.12. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de embalagem.
seguros, transporte. carga e descarga. tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários. decorrentes da entrega dos objetos:

4.3.13. Somente serão recebidos os objetos na sua totalidade da Ordem de

Fornecimento ou Instrumento Equivalente:

4.3.14. Os objetos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria Municipal de Saúde, a
qual caberá o direito de recusar. caso o(s) objeto(s) não esteja(am) de acordo com

^ o especificado:

4.3.15. Em caso de não aceitação do(s) objeto(s), fica a CONTRATADA obrigada a
retirá-lo(s) e a substituí-lo(s) no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

notificação a ser expedida pela CONTRATANTE, sob pena de incidência nas
sanções:

4.3.16. Os objetos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações
determinadas. A inobservância desta condição implicará na recusa dos itens, com
a aplicação das deliberações previstas na Lei Federal n.° 14.133, de abril de 2021:

4.3.17. A entrega dos objetos deverá ser realizada na presença do Fiscal do Contrato.
designado pela CONTRATANTE• que adotará os seguintes procedimentos:

4.3.18. Recebimento PROVISÓRIO:

4.3.18.1.1. O Fiscal do Contrato receberá os produtos fornecidos para verificação

das especificações, quantidade, qualidade. prazos, preços e demais
dados pertinentes, com base nos documentos apresentados pela
CONTRATADA e na proposta contratual. Caso sejam encontradas
irregularidades, será estabelecido um prazo para correção. mediante
retirada dos produtos. Se aprovados. os itens serão recebidos
provisoriamente mediante recibo.

4.3.19. Recebimento DEFINITIVO:

4.3.19.1.Após a coleta provisória, e uma vez verificada a integridade.
qualidade e validade dos produtos fornecidos, os itens serão aprovados

conforme os termos contratuais e a proposta vencedora, sendo então
realizada a coleta definitiva.

4.3.20. Caso ocorram eventos que impeçam o fornecimento dos produtos dentro do prazo

estabelecido, a CONTRATADA deverá notificar previamente a Secretaria
Requisitante, por escrito, informando o motivo do atraso, sua duração voluntária e

causas. A Secretaria Requisitante, ao receber urna notificação, avaliará a situação e
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poderá, a suas selcções, prorrogar o prazo previsto:

4.3.21. Todos os custos relacionados à substituição dos produtos rejeitados, correrão
exclusivamente por conta da CONTRATADA:

4.3.22. Na eventualidade de um dos itens não estar mais disponível no mercado. a

CONTRATADA deverá substituí-lo por outro de qualidade e concepção igual ou

superior, sem custos adicionais para a CONTRATANTE:

4.3.23. Caso a CONTRATAI)A não solucione uma irregularidade identificada, a Comissão
de Recebimento documentará os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE

para aplicação das deliberações cabíveis;

4.3.24. Se for detectada alguma filha não fornecida que esteja em desconformidade com o
contrato. a CONTRATADA deverá realizar a substituição dos produtos fornecidos no

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação, sem prejuízo das sanções

previstas;

4.3.25. Os produtos devem ser entregues no local indicado pela Secretaria Requisitante,
conforme especificado na Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente, e
de acordo com as dados e especificações da Secretaria Requisitante;

4.3.26. Todas as demais obrigações deverão estar em conformidade com a Lei Federal n.°
14.133, de abril de 2021, e outras legislações pertinentes.

5. I)A PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. As propostas deverão conter as especificações descritas no objeto especificado no itens
3 deste Termo de Referência:

5.2. O julgamento das propostas efetuar-se-á pelo critério de "MENOR PREÇO".
objetivando a melhor contratação para o Município de Paulo Ramos;

5.3, A Proposta de Preços deverá incluir uma descrição completa e detalhada dos itens
cotados nesta licitação, especificando claramente a MARCA de cada objeto. confirme

as especificações definidas neste Termo de Refì rência. No caso de a marca ser a do
próprio fabricante, o modelo do objeto deverá ser especificado de forma precisa.
evitando o uso de termos genéricos como "marca própria". Isso garantira a transparência
e a clareza necessárias para a avaliação e comparação das propostas:

5.4. Preço unitário e o valor total da proposta: Nos preços propostos deverão estar
incluídos, alem do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes.

tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com
a execução do objeto deste '['ermo de Referência:

5.5. Prazo de validade da Proposta de Preço: Não infèrior a 60 (sessenta) dias. a contar
da data da sessão de abertura da Sessão Pública:
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5.6. Descrição detalhada do objeto: Objeto contendo as informações similares à
especificação do Termo de Rel rência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo
de validade ou de garantia:

5.7. Formato de envio das propostas: As propostas deverão ser enviadas de formato
eletrônico, em conformidade com os termos do edital, e os documentos

complementares, como catálogos ou manuais técnicos, poderão ser exigidos para uma
avaliação mais detalhada;

5.8. Critérios de avaliação técnica: Será realizada em conformidade com as especificações

previstas no Termo de Refèrência e Estudo Técnico Preliminar, para garantir que os

itens adquiridos atendam plenamente às necessidades operacionais do município. bem
como às exigências de qualidade e segurança:

5.9. Critério de aceitabilidade dos Preços:

5.9.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - RS):

5.9.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir o valor com no máximo 02 (duas)
casas decimais após a virgula (*.xx);

5.9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável;

5.9.4. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades;

5.9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não

sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os
produtos serem fornecidos sem quaisquer ônus adicionais.

6. CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE

6.1. Licitação com itens Reservados e Exclusivos para Microempresas (ME) e Empresas de
Pequeno Porte (EPP) e de Ampla Concorrência:

6.2. A licitação obedecerá ao Art. 48 da Lei Complementar n.° 123/2006, observando-se a

ressalva de que somente poderão participar as Microempresas (ME) ou Empresas de
Pequeno Porte (EPP), conforme estabelece a Lei Complementar n.° 126/2006, com

redação dada pela Lei Complementar n.° 147/2014, em seu artigo 48°, inciso IIL Lm
não havendo o interesse de participação nesses itens, de, no mínimo. 03 (três),
Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), será admitida a

participação de outras empresas, aplicando-se. outrossim, os critérios de desempate
previsto para as Microenipresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), pela
Lei Complementar n° 123/2006, e suas alterações.

7. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA O FORNECIMENTO I)O OBJETO

7.1. Os participantes da contratação para o referido escopo apresentarão as seguintes
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condições dos documentos comprobatórios de sua habilitação e qualificação:

7.1.1. Para Habilitação Jurídica

7.1.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor

individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil

ou empresa LIDA). ou do presidente (no caso de cooperativa.
fundação ou sociedade anônima); e.

7.1.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede:
ou,

7.1.1.3. Em se tratando de microemprecndedor individual - MEI: Certificado

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI; ou.

7.1.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as
suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedade por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores. De acordo com a Lei n.° 10.406/2002 (Novo Código

Civil 13rasileiro): ou,

7.1.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o

participante sucursal, filial ou agência; ou.

7.1.1.6. No caso dc sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no

Registro Civil das Pessoas .Jurídicas do local de sua sede. ,-

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; ou,

7.1.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor.

com a ata da assembleia que o aprovou. devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n.°
5.764, de 1971; ou.

7.1.1.8. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País. e ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo ógrão competente. quando a
atividade assim o exigir.

7.1.2. Para Regularidade Fiscal

7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNP.I ou no Cadastro de Pessoas Físicas. conlòrme o caso:
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7.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto desta licitação:

7.1.2.3. Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a

regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme
Portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02 de outubro de 2014, emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante:

7.1.2.4. Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida

pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual,
da sede ou domicílio do licitante:

7.1.2.5. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de

Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede
do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo
Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal, cia sede ou domicílio do
licitante:

7.1.2.6. Certificado de Regularidade de Situação cio FGTS - CRF, emitido
pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço:

7.1.2.7. Para com a Justiça Trabalhista. por meio de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

7.1.3. Para Qualificação Econômico-Financeira:

7.1.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida por
Cartório de Distribuição da Sede da licitante:

7.1.3.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma cia Lei,

devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a real

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição, por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado, por

índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data
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de apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento

do patrimônio líquido, o licitante terá que. obrigatoriamente.
apresentar documento que altere o mesmo, devidamente registrado e
arquivado na Junta Comercial.

7.1.4. Para Qualificação Técnica

7.1.5. Alvará Sanitário e/ou Licença Sanitária Estadual ou Municipal, no que
couber, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria dc Saúde Estadual ou

Municipal, da sede cio licitante:

7.1.6. Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, expedida pela Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, da sede do licitante, conforme
abaixo:

7.1.6.1.Para Medicamentos Comuns. Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE,
da empresa licitante, expedida pela ANVISA - Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, conforme exigido em Lei Federal n° 6.360/76 (art. 2°), Decreto Federal n°
8.077, dc 14/08/2013. Lei Federal n° 9.782/99 (art. 7°, inciso VI), e Portaria Federal n°

2.814 de 29/05/98;

7.1.6.2.Para Produtos para Saúde. Autorização cie Funcionamento de Empresa - AFE, da
empresa licitante, expedida pela ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária.
conforme exigido em Lei Federal n° 6.360/76 (art. 2°), Decreto Federal n° 8.077, de
14/08/2013, Lei Federal n° 9.782/99 (art. 7°, inciso VI), Portaria Federal n° 2.814 de
29/05/98.

7.1.6.3.Para Produtos Saneantes, Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, da

empresa licitante, expedida pela ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

conforme exigido em Lei Federal n° 6.360/76 (art. 2°). Decreto Federal n° 8.077, de
14/08/2013. Lei Federal n° 9.782/99 (art. 7°, inciso VI), Portaria Federal n° 2.814 dc
29/05/98:

7.1.6.4.Para Medicamentos Especiais. Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE

e Autorização Especial - AE, da empresa licitante, expedida pela Agência Nacional
de Vigilância Sanitária - ANVISA. para medicamentos sujeitos a controle especial.
nos termos da Portaria SVS/NIS n°. 344, de 12 de maio de 1998, e cia Portaria SVS/MS

n°. 6. de 29 dc janeiro de 1999;

7.1.6.5.Estando a Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE vencida, deverá ser

apresentada cópia autenticada e legível da petição de renovação de AFE.

acompanhada de cópia da AFE vencida, desde que a petição de renovação tenha sido
protocolada no período compreendido entre 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias
anteriores à data de vencimento, que corresponde a 1 (um) ano após a data de

publicação da concessão inicial no DOU, nos termos e condições previstas no artigo
20 da Rl)C n° 16, de 01 de abril de 2014:
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7.1.7. A não apresentação da Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE ou da

petição de renovação implicará na desclassificação do item cotado.

7.1.8. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, mediante a
apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.

7.1.9. Para fins de comprovação da compatibilidade de que trata o item anterior, o(s)
atestado(s) deverá(ão) comprovar que a licitante realizou o fornecimento dos

materiais, ou similares, cujas parcelas de maior relevância técnica e valor significativo
correspondam a, no mínimo. 50% (cinquenta por cento) do quantitativo estimado para
esta licitação.

7.1.10. Será admitido, para fins de comprovação dos quantitativos mínimos, o somatório de
atestados, desde que referentes a fornecimentos executados de forma concomitante ou
sucessiva, nos termos do Ari. 67, 2°, da Lei n° 14.133/2021.

7.1.11. A exigência de comprovação de aptidão técnica encontra amparo no Art. 67, inciso 11
e § 1° da Lei n° 14.133/2021. Embora o fornecimento dos materiais possa ser
classificado como bem comum, a sua execução não se resume à mera entrega de
produtos, mas envolve uma complexidade logística e operacional que demanda
experiência prévia da contratada. conforme justificado no Estudo Técnico Preliminar.

7.2. A ausência de apresentação de quaisquer dos documentos exigidos, implicará
inabilitação da proponente, sendo proibida a concessão de prazo para complementação
da documentação exigida para a habilitação:

7.3. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da proponente. com o número do
CNPJ e endereço referente ao local da sede da empresa proponente. Não se aceitará que
alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

8. MODALIDAI)E 1)E LICITAÇÃO r JUSTIFICATICA 1)O REGISTRO DE

PREÇOS

8.1. Sugere a modalidade Pregão Eletrônico, com elaboração de Ata de Registro de

Preços com validade de 01 (um) ano.

8.2. Justificativa Econômica Adicional: A escolha pelo Sistema de Registro de Preços
(SRP) para a contratação de fornecimento de materiais é fundamentada não apenas nos

benefícios operacionais e logísticos, mas lambem em uma análise econômica robusta
que demonstra as vantagens financeiras dessa modalidade em comparação com outras
formas de contratação.

8.2.1. Otimização do Poder de Compra: A adoção do SRP permite ao Município de

Paulo Ramos consolidar a demanda por fornecimento de materiais, o que
resulta em uma maior capacidade de negociação com os fornecedores. A
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consolidação dessas demandas cm uni Único processo licltatórlo proporciona
maior volume de compra, o que, por sua vez, possibilita a obtenção de preços

mais competitivos. Esse poder de compra aprimorado é uma das principais
vantagens econômicas, permitindo ao município maximizar o valor obtido para
cada real investido:

8.2.2. Redução de Custos Administrativos: 0 uso do SRP reduz significativamente
os custos administrativos associados à realização de múltiplos processos
licitatórios ao longo do ano. Ao centralizar a contratação cm um Único

processo, o município economiza em tempo e recursos humanos necessários
para a preparação, execução e avaliação das licitações. Essa economia se

traduz em uma gestão mais eficiente e em tuna aplicação mais racional dos

recessos públicos:

8.2.3. Previsibilidade e Estabilidade de Preços: Outro beneficio econômico crucial

do SRP é a previsibilidade e estabilidade ele preços durante o período de
vigência da ata. Em um ambiente de mercado onde os preços cios materiais

podem flutuar devido a fatores econômicos externos, o SRP oferece proteção

contra essas variações, garantindo que o município possa planejar e executar

seu orçamento com maior precisão. Essa estabilidade é particularmente

importante para a gestão de longo prazo das finanças públicas:

8.2.4. Flexibilidade na Gestão Orçamentária: 0 SRP permite ao município ajustar
suas compras conforme a demanda real, sem a necessidade de estocar grandes
volumes de materiais. Essa flexibilidade não só reduz os custos associados ao

armazenamento e ao risco de obsolescência dos materiais, mas também

assegura que os recursos orçamentários possam ser alocados de maneira mais
estratégica e eficiente ao longo do exercício financeiro:

8.2.5. Economia de Escala: Ao aderir ao SRP, o município pode se beneficiar de ..

economias de escala, onde o custo por unidade dos materiais tende a diminuir à
medida que o volume de compra aumenta. Essa redução de custo unitário é
especialmente relevante para itens de alto consumo, onde o impacto financeiro
das economias de escala pode ser substancial:

8.2.6. Impacto Positivo na Competitividade: A utilização do SRP também
incentiva uma maior participação de fòrnececíores no processo licitatório.
aumentando a competitividade e, consequentemente. a possibilidade de obter

melhores condições comerciais. Uma concorrência saudável entre os

fornecedores resulta em propostas mais vantajosas para o município.

assegurando que o dinheiro público seja utilizado de forma eficiente;

8.2.7. Conclusão: Portanto, a análise econômica adicional reforça a viabilidade e a

vantagem de utilizar o Sistema de Registro de Preços para fornecimento de
materiais. Essa abordagem não apenas otimiza a gestão dos recursos públicos.

mas também assegura que o município de Paulo Ramos esteja bem-

posicionado para responder às necessidades da infèaestrutura local de forma
econômica, eficiente e sustentável.
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9. I)O REGISTRO I)E PREÇOS E FORMAÇÃO 1)O CADASTRO I)E RESERVA

9.1. 0 Sistema de Registro de Preços - SRP, e um conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens. para contratações
futuras da Administração Pública:

9.2. Ata de Registro de Preços - ARP: Documento vinculativo. obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação. em que se registram os preços.

fornecedores. órgão participante e condições a serem praticadas, conforme as
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

9.3. Órgão Gerenciador: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para Registro de Preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços - ARP:

9.4. Órgão Participante: L todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa
dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro
de Preços - ARP;

9.5. órgão Não Participante: E o órgão ou entidade que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação. faz adesão a Ata de Registro de Preços - ARP,
obedecendo às normas vigentes:

9.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado:

9.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado:

9.8. I-Iavendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta
individual apresentada durante a fase competitiva:

9.9. Serão registrados na /\ta de Registro de Preços os preços e quantitativos do licitante

mais bem classificado durante a fase competitiva:

9.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo. o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência,
quando o objeto não atender aos requisitos previstos:

9.11. O registro a que se refere o itens 10.10 tem por objetivo a formação de Cadastro de

Reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas
hipóteses previstas no Decreto Municipal n°005 de 01 de janeiro de 2025:

9.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 10.9. serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
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competitiva, obedecendo o Decreto Municipal no 005 de 01 de janeiro de 2025;

9.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a

ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas no Decreto Municipal n°
005 de 01 de janeiro de 2025;

9.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o

item 10.11 será efetuada, quando convocado não assinar a Ata de Registro de Preços

no prazo e condições estabelecidos do Decreto Municipal n° 005 de 01 de janeiro de

2025 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. nas

hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 005 de 01 de janeiro de 2025:

9.15. O anexo que trata o item 10.10 consiste na ata de realização da sessão pública do
pregão. que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com

preços iguais ao do licitante vencedor do certame;

9.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o
vencedor do certame do Sistema de Registro de Preços - SRP. sendo-lhe facultada a

realização dc procedimento específico para a aquisição pretendida. assegurando ao
beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições:

9.17. Do Cadastro Reserva, conforme Decreto Municipal n°005 de 01 de janeiro de 2025:

9.17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado;

9.17.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado:

9.17.3. 1-[avendo um ou mais licitantes chie aceitem cotar suas propostas em valor

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da
última proposta individual apresentada durante a fase competitiva;

9.17.4. 1?sta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada
nas contratações.

9.18. Da Adesão à Ata de Registro de Preços:

9.18.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame 1icitatório, mediante anuência do órgão berenciador,
desde que devidamente justi I icada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal n.° 14.133. de abril de
2021 e Decreto Municipal n° 005 de 01 de janeiro de 2025:

9.18.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não cio
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fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.18.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não
poderão exceder, por órgão ou entidade. a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
conforme Decreto Municipal n° 005 de 01 de janeiro de 2025:

9.18.4. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. independentemen te do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. conforme
Decreto Municipal n°005 de 01 de janeiro de 2025;

9.18.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34° da Lei n.° 11.488. de 2007. o

órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de RS 80.000.00 (oitenta mil reais)
(Acórdão TCU n° 2957/2011 - Plenário);

9.18.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla delesa c o contraditório. de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador;

9.18.7. Após a autorização do Orgão Gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata de
Registro de Preços - ARP. conforme Decreto Municipal n° 005 de 01 de
janeiro de 2025;

9.18.8. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justifïcadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação. respeitado o prazo de
vigência da ata. desde que solicitada pelo órgão não participante:

9.18.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justilïcadamente, a
liberação de Adesão dos itens do(s) licitante(s) pertencente ao Cadastro de

Reserva ordem de classificação do(s) licitante(s) registrado(s). conforme

Decreto Municipal n°005 de 01 de janeiro de 2025.

9.19. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de Paulo
Ramos/MA;

9.20. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de Contrato

Avenida Castelo Branco, 96, Centro, Paulo Ramos- MA, Cep: 65716-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO

RAM OS.MA
PREFET'Ufi' Cl

PAULO
RAMA

• Nossa GENTE

Administrativo;

Processo N°01020312026

Folha N°

Rubrica

9.21. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário
deverá obedecer a todas as condições e determinações do Edital e Anexos. inclusive as

especificadas no Termo de Referência:

9.22. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter. durante o prazo
de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, todas as condições de habilitação
exigidas neste Edital:

9.23. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de

Registro de Preços - ARP e neste Edital.

10. 1)O CATÁLOGO E/OU DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINENTE

10.1. Caso necessário será solicitado a apresentação de catálogos e/ou documentação técnica.

11. 1)A AMOSTRA

11.1. '`L facultado ao Agente de contratação solicitar da(s) empresa(s) licitante(s) vencedora,
detentora(a) do(s) menor(c) preço(s) após a fase de lances/negociação, para apresentar
em até 5 (cinco) dias úteis, amostra do produto da mesma marca constante na proposta
de preços, através de 02 (duas) unidades de medida do mesmo. devendo apresentar
ainda, sempre que possível, folders. prospectos e outros materiais que facilitem a análise

dos objetos;

11.2. As amostras devem ser apresentadas devidamente lacradas, na embalagem original do

fabricante, com rotulagem contendo informações corretas. claras, precisas e ostensivas

sobre suas características, qualidades, quantidades, composição. data de fabricação,
prazo de validade e origem, de conformidade com o exigido pelo "Código de Defesa do
Consumidor", sob pena dc desclassificação do(s) respectivo(s) item(ns):

11.3. Procedimentos de Teste de Conformidade

11.3.1. Comissão de Avaliação das Amostras:

11.3.1.1. O procedimento de avaliação das amostras de que trata este 'Termo de
Rcfrrência será conduzido por comissão ou servidor especialmente

designado pela Secretaria Municipal. com a seguinte composição:
a) 03 (três) integrantes da Secretaria Municipal; ou,

b) 01 (um) profissional competente, pertencente ou não ao quadro
permanente; e,

e) O Agente de contratação responsável pelo certame.

11.3.2. Entrega das Amostras:
11.3.2.1. Os objetos solicitados pelo agente de contratação deverão sei' entregues no

Setor de Licitações e Contratos - SLC para a análise em até 02 (dois) dias úteis a

contar do dia subsequente à solicitação ou do encerramento da sessão pública:
11.3.2.2. O Agente de Contratação responsável pelo certame conduzirá o processo de

conferência dos itens entregues, juntamente com toda a documentação fornecida pela
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11.3.3. Análise das Amostras:

11.3.3.1. O processo de análise das amostras ocorrerá em até 03 (três) dias úteis.
contados do primeiro dia útil subsequente a entrega das amostras;

11.3.3.2. O período de avaliação poderá se estender por período superior a este

mediante a despacho fundamentado do Agente de Contratação, por

solicitação da Comissão de Avaliação ou Servidor Competente.

11.3.4. Local:

11.3.4.1. As análises ocorrerão nas dependências da Secretaria Municipal, em
local a ser definido pelo Ordenador.

11.3.5. Procedimento de Análises:

11.3.5.1. Análise de Documentação Técnica: com vistas a verificar se o objeto

ofertado atende a todas as exigências de compatibilidade com os
padrões e normas nacionais e internacionais de acordo com as

exigências do instrumento convocatório:
11.3.5.2. Características e Especificações: tem por finalidade verificar se todos os

requisitos técnicos estão de acordo com as características exigidas no
instrumento convocatório;

11.3.5.3. Teste de Qualidade: tem por finalidade verificar se o produto ofèrtado
possui as características mínimas de qualidade solicitadas para cada
item do l'ermo de Referência;

11.3.5.4. Aceitação de Questionamentos: momento em que o público presente

poderá formular questionamentos sobre a verificação de comprovação
dos itens do instrumento deste Termo de Referência;

11.3.5.5. As amostras serão analisadas uma por vez, observando a ordem dos
itens do certame.

11.3.6. Divulgação dos Resultados:

11.3.6.1. O relatório final de avaliação será publicado no mural de avisos desta
Prcièitura Municipal bem como no sítio oficial;

11.3.6.2. Se a amostra for reprovada o agente de contratação adotará medidas
para solicitar a apresentação dos segundos colocados na fase de preços
para a análise, devendo o procedimento descrito neste item ser

cumprido integralmente.

12. VISTORIA TÉCNICA

12.1. Caso necessário será solicitado a vistoria técnica.

13. I)A ADJUDICAÇÃO

13.1. Adjudicação por item.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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14.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos

especítìcos consignados no orçamento da Prel itura Municipal de Paulo Ramos/MA,
devidamente a serem classificadas no contrato a ser celebrado com a empresa vencedora
ou outros instrumentos hábeis:

14.2. A dotação orçamentária para inscrição do objeto será em acordo com cada solicitação
de contratação.

15. 1)A VIGÊNCIA 1)O CONTRATO

15.1. 0 contrato a ser firmado com o CONTRATADO terá sua vigência de acordo com cada

solicitação de contratação especificados no presente contrato, podendo ser celebrado a
qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP.

16. 1)A CONTRATAÇÃO

16.1. A existência desta Ata de Registro de Preços -- ARP não obriga a Prefeitura Municipal
de Paulo Ramos/MA a efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe

làcultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de prefèrência de
fornecimento em igualdade de condições.

16.2. A contratação com a(s) empresa(s) detentora do objeto ora registrado(s), após a
indicação pela Prefeitura Municipal de Paulo Ramos/MA, será l ita por intermédio de
CONTRATO AI) MINISTRATIVO, observando-se o que segue:

16.2.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros
instrumentos hábeis, tais como CARTA CONTRATO, NOTA DE

EMPENHO 1)E DESPESA ou AUTORIZAÇAO DE COMPRA, conforme

preceitua o artigo 95 da 1c Federal n.° 14.133, de abril de 2021.

16.2.1.1. Vinculam- se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item acima.

independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta

do contrato, parte integrante do edital, independente de transcrição, bem

como esta Ata de Registro de Preços - ARP e a proposta de preços da

empresa vencedora.

16.3. O(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) desta Ata de Registro de

Preços - ARP poderá(ão) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a vigência da
mesma.

16.4. 0 contrato. que obedecerá às condições estabelecidas no edital, estará vinculado

integralmente a este instrumento. Implicando na obrigatoriedade da empresa licitante
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste edital e seus
anexos.

16.4.1. Lm conformidade com o Art. 90 da Lei Federal n.° 14.133. de abril de 2021, a

administração convocará a empresa detentora da Ata de Registro de Preços.
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para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias
úteis. a contar da convocação:

16.4.2. 0 prazo de convocação estipulado no subitem acima, poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

16.5. 0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei Federal n.° 14.133, de
abril de 2021, mediante as devidas justificativas.

16.6. 0 contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo. pela Prefeitura Municipal de Paulo
Ramos/MA, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde
que a CONTRATADA deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato,

além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei Federal n.° 14.133. de abril de 2021
e no edital desta licitação:

16.7. Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei Federal n.° 14.133. de abril de
2021. a legislação de proteção e defesa do consumidor, os preceitos dc direito público e.
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado;

16.8. Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de seus

anexos e ao conteúdo da proposta do vencedor:

16.9. 0 adjudicatário, ao ser regularmente convocado para assinar o instrumento contratual.
deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Paulo Ramos/MA, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, sob pena dc decair o direito à realização do fornecimento;

16.10. Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá manter as condições de habilitação
exigidas no certame:

16.11. Caso o adjudicatário se recuse, injustificadamente, a assinar o instrumento contratual
ou caso não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato. serão

convocados para celebrar o contrato, seguindo a ordem de classificação, os demais
classificados, devendo ser observadas as prescrições deste Termo, referentes à

aceitabilidade do objeto e do preço. bem como à habilitação, devendo este, da mesma
forma, comprovar situação regular no ato da assinatura do contrato.

17. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

17.1. Compete à CONTRATANTE:

17.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA:

17.1.2. Fxercer a fiscalização da entrega do objeto, por servidor ou comissão,
especialmente designado pela Secretaria Requisitante:
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17.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte. os objetos que a CONTRATADA entregar fora

das especificações do Edital:

17.1.4. Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do

servidor responsável pelo recebimento do(s) objeto(s) adquirido(s):

17.1.5. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições
no curso do fornecimento do objeto, lixando prazo para a sua correção:

17.1.6. Proceder aos pagamentos devidos à licitante vencedora:

17.1.7. Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa proceder
à entrega do objeto dentro cio estabelecido neste Termo de Referência:

17.1.8. Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora da especificação supracitada e

solicitar expressamente sua substituição:

17.1.9. Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas na legislação

vigente:

17.1.10. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares do(s)
fornecimento(s) do(s) objeto(s) ora licitado(s):

17.1.11. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Tcrmo de Referência;

17.1.12. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o
caso:

17.1.13. Registrar todas as ocorrências relacionadas com a entrega do(s) objeto(s),
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades .,
observadas:

17.1.14. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no
Contrato:

17.1.15. Efetuar a fiscalização da execução cio objeto nos termos do Art. 117 da Lei
Federal n.° 14.133, de abril de 2021.

17.1.16. Assegurar o livre acesso cios empregados da CONTRATADA. nos locais onde
se fizerem necessários.

17.2. Compete à CONTRATADA:

17.2.1. A empresa CONTRATADA ficará obrigada a trocar. imediatamente, o(s)

objeto(s) que vierem a ser recusados. sem nenhum custo adicional para a
CONTRATANTE:

17.2.2. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA. além cias
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obrigações constantes das condições do fornecimento e daquelas estabelecidas
em lei:

17.2.3. "ler o objeto deste termo disponível, para fornecimento assim que a
CONTRATANTE solicitar:

17.2.4. Comunicar à Secretaria Requisitante qualquer irregularidade, bem como

responder integralmente por perdas e danos a que vier causar à
CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omissão. dolosa

ou culposa. independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a
que estiver sujeita:

17.2.5. Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e
qualificação exigidas:

17.2.6. Aceitar, nos termos da Lei Federal n.° 14.133. de abril de 2021, nas mesmas

condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se íìzerem necessários.
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato:

17.2.7. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar ao

CONTRATANTE, quaisquer làtos e/ou anormalidades que porventura

possam prejudicar o perfeito andamento ou o resultado tìnal dos objetos
contratados:

17.2.8. Proceder a entrega do objeto adjudicado, de conformidade com o quantitativo e
as especificações constantes do item 3 do presente 'l'ermo de Referência e da
sua Proposta Comercial;

17.2.9. As despesas com transporte. fretes, bem como. qualquer outra relacionada à
entrega do(s) objeto(s), é de total responsabilidade da proponente:

17.2.10. Providenciar a troca. às suas expensas, no prazo máximo de 72 (setenta e
(luas) horas, do objeto entregue com defeitos de fabricação e que não

correspondam as especificações solicitadas;

17.2.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros. decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do
material, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes ou prepostos:

17.2.12. Manter inalterados os preços e condições propostas;

17.2.13. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte. seguros, taxas. fretes e

demais encargos que venham incidir na entrega do(s) objeto(s);

17.2.14. Lançar na Nota Fiscal as especificações do(s) objeto(s), de modo idêntico

àquelas constantes do(s) objeto(s):
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17.2.15. Não transferir a terceiros. total ou parcial. o fornecimento do objeto sem a
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE:

17.2.16. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação do(s) objeto(s),

fornecendo os esclarecimentos necessários ao seu perièito funcionamento:

17.2.17. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

17.2.18. Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros. deslocamento dc

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução do contrato:

17.2.19. [m cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das

obrigações constantes das condições da prestação de serviços e daquelas
estabelecidas em lei;

17.2.20. Ter o objeto deste termo disponível, para fornecimento assim que a
CONTRATANTE solicitar.

18. DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

19. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

19.1. É admissível a fusão, Cisão Ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original.

19.1.1. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato:

19.1.2. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

20. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

20.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

21. RESPONSABILIDADE PELO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO

21.1. Nos termos do Art. 117 Lei Federal n.° 14.133. de abril de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos objetos, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
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necessário à rcgularização de falhas ou defeitos observados. A CONTRATANTE
nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização da
execução do instrumento contratual/aditamento(s) ou outros instrumentos hábeis.

21.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser encaminhadas ao ordenador requisitante, em tempo hábil, para adoção das
medidas cabíveis:

21.3. O(a) gestor(a) de contrato devidamente instituído pelo Ordenador(a) de Despesas.

possuirá poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização,
bem como outras atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução
contratual:

21.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

21.5.0 Fiscal do Contrato será nomeado através de Portaria, designado pelo

CONTRATANTE que será responsável por determinar o que for necessário à
regularização das faltas ou defèitos observados. Podendo para isso:

21.5.1. Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA,
inclusive quanto à problemas que venham a ocorrer nos objetos pela
CONTRATADA:

21.5.2. Examinar o objeto fornecido, a fim de constatar sua procedência e qualidade: e

21.5.3. Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos contratados, para efeito de

pagamento.

21.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato
deverão ser encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

22. I)O PAGAMENTO

22.1. Para efeito de pagamento, a empresa deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

22.1.1. Carta Solicitando o Pagamento:

22.1.2. Ordem de Fornecimento ou Instrumento l;quivalente;

22.1.3. Nota Fiscal:

22.1.4. Cópia do Empenho ou Número do mesmo:
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22.1.5. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim

como a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme
Portaria PGFN/RF13 n° 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela Secretaria
da Receita Federal:

22.1.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Lstadual e Certidão

Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
licitante:

22.1.7. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, relativa à atividade econômica. expedida pelo Município do
domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Municipal e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos

de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município
do domicílio ou sede do licitante;

22.1.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo

de Garantia por 'Tempo de Serviço, e

22.1.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior
do Trabalho.

22.2. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante solicitação por escrito até o 5°

(quinto) dia útil do mês subsequente ao fornecimento, destinado ao Setor de
responsável, sendo entregue ao Setor de Protocolo da Secretaria Requisitante.

acompanhada dos documentos acima elencados.

22.3. Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas

condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os
registrados nas Ordens de Fornecimento ou Instrumento Equivalente, sendo que no
caso de efetiva regularização, serão aceitas. atestadas e encaminhadas para liquidação.

22.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto. fica convencionado que a taxa de

compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 a N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número dc dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela a ser paga.

l = Indice de compensação financeira = 0.00016438. assim apurado:
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I = (TX) 1= ( 6/100) I = 0.00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

23. DAS SANÇÕES

23.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n.° 14.133, de abril de 2021.

a CONTRATADA que:

23.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação:

23.1.2. Ensejar o retardamento do fornecimento do objeto;
23.1.3. Fraudar na execução cio contrato;

23.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
23.1.5. Cometer fraude fiscal:

23.1.6. A CONTRATAI)A que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita. sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.
às seguintes sanções:

23.1.6.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE;

23.1.6.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 30 dias:

23.1.6.3. Multa compensatória de 1,0 % (um por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

23.1.6.4. Em caso de ineaecução parcial, a multa compensatória, no mesmo

percentual do subitem acima, será aplicada de fbrma proporcional à
obrigação inadimplicía:

23.1.6.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município

de Paulo Ramos/MA pelo prazo de até 02 (dois) anos:
23.1.6.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Paulo

Ramos/MA pelo prazo de até 05 (cinco) anos:
23.1.6.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedicla sempre que a CONTRATAI)A ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

23.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 156, III e IV da L Lei Federal n.° 14.133,
de abril de 2021. as empresas ou profissionais que:

23.2.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar. por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:

23.2.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação:

23.2.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

23.2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
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administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATAUA, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.°
14.133, de abril de 2021.

23.2.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o

dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

24. DO REAJUSTE

24.1. Os preços são fixos e irrcajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite

para a apresentação das propostas.

24.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada.

OS preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 01 (um)

ano, aplicando-se índices setoriais e específicos, caso inezistam tais índices
será adotado o reajustamento pelo IPCA/IBGE. exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

24.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc Ol (um) ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

24.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida.
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorre;

24.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente. o definitivo:

21.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer lbrma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado

pela legislação então em vigor;

24.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo:

24.7. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

25. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

25.1. Na interpretação deste contrato será aplicado a Lei Federal n.° 14.133. de abril de 2021.

26. DA PUBLICAÇÃO

26.1. O(s) contrato(s) decorrente(s) desse(s) processo será(ão) publicado(s) no Diário Oficial

do Município em conformidade com o Art. 94, da Lei Federal n.° 14.133. de abril de
2021. ocorrendo as despesas da CONTRATANTE.
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27. DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1. Outras condições específicas:

27.1.1. Para efeito das presentes especificações, o termo CONTRATADA define o
proponente vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicada o
fornecimento, o termo FISCALIZAÇÃO define o fiscal ou equipe que

representa a Secretaria Requisitante. perante a CONTRATADA e a quem
este último deverá se reportar e o termo CONTRATANTE define a
Secretaria Requisitante;

27.1.2. Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar todos os
-- documentos do edital, executando todos os levantamentos necessários ao

desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões. as

quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo
de preços. y

28. DA GARANTIA DOS BENS COMUNS

28.1. Os produtos a serem fornecidos, no que couber, deverão estar garantidos contra
quaisquer defeitos de fabricação- alteração, adulteração, de transporte e descarga no
local de entrega, devendo o fornecedor substituir, por sua conta imediatamente. os que
forem considerados inadequados às especificações, recusados por defeitos ou
apresentarem avarias que comprometam o seu uso regular e adequado;

28.2. Os objetos ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo n.° 31 da Lei Federal n°.
8.078 de 11/12/1990 (Código de Del sa do Consumidor) que diz: "A oferta e
apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras.
precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades,
quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem
como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores.

29. DA PESQUISA DE MERCADO

29.1. As pesquisas de preços realizadas pelo Departamento de Planejamento da Prefeitura
Municipal de junto a fonte de pesquisas de preços conforme INSTRUÇÃO
NORMATIVA N.° 65, DE 07 DE JULHO DE 2021, no qual, através dc análise dos

orçamentos recebidos, constatou-se que alguns preços não refletem a realidade de
Mercado. Portanto, foram excluídos alguns preços que se encontravam "fora do

padrão", seja por patamares elevados ou depreciados em excesso, culminando na tabela
descrita neste Termo de Refèrência;

29.2. Vale ressaltar que é de extrema importância que se avalie os preços pesquisados, e a ser
identificada uma distorção em algum deles, seja excessivamente baixa ou

demasiadamente elevada, considerada "fora de padrão", o preço deve ser excluído e
substituído por outro preço pesquisado, a fim de que a média aritmética apurada não
atrapalhe ou até comprometa o procedimento licitatório. Nos termos do Acórdão
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 019/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 010203/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.° XXXX/XXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° XXX/XXXX

PREGÃO ELETRÔNICO n.° X-X/20XX

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n." _/20XX

CONTRATO ADMINISTRATIVO 1 N'I'RE O

MUNICÍPIO DE PAULO RAMOS. POR MEIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXX. E A

EMPRESA XXXX SOB CNPJ n.° XXXX, PARA

XXXX.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE PAULO RAMOS/MA, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXX, situada na XXXXXX, inscrito no CNPJ sob o n.°

XXXXXXXX, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de XXXX. Sr(a).
XXXXX, portador(a) do CPF n.° XXXXXX e RG n.° XXXXX, residente e domiciliado na
cidade de XXXXXX/XX, a seguir denominada CONTRATANTE. e do outro lado, a
empresa XXXXX sob CNPJ n.° XXXXX, sediada na XXXX, representada por seu XXXX o
Sr(a). XXXX sob CPF n° XXXX e C. 1. n° XXXX, a seguir denominada CONTRATADA•
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo para XXXX, decorrente da
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.° X-X/20XX e do PROCESSO
ADMINISTRA'T'IVO n.° XXX/XXX, com fundamento na Lei Federal n.° 14.133. de 2021.

regulamentada pelo Decreto Municipal n.° 004. de 01 de janeiro de 2025. Lei Complementar
n.° 123/2006• aplicando- se. subsidiariamente as disposições do Decreto Federal n.° 11.462.
de 2023. mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a XXXXXXX, conforme o PREGÃO
ELETRÔNICO n.° X-X/20XX, conforme se acha discriminado no ANEXO I, o qual

faz parte integrante e inseparável deste edital.

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:

XXXXXXXXXX

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência:
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1.3.2 O Edital da Licitação;

1.3.3 i\ Proposta do CONTRATADO:

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -1)A VINCULAÇÃO

2.1 Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital cio
PREGÃO ELETRONICO n.° X-X/20XX e seus Anexos. a ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS n.° XYX/20XX e a Proposta de Preços da CONTRATADA. Rege-se

pelas disposições expressas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e • suas alterações
posteriores e pelos preceitos de direito público.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO UO OBJETO

3.1 O fornecimento deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da
Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente no local indicado pela "Secretaria
Municipal";

3.2 O fornecimento a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da

Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de
'l 'ermo Aditivo, obedecido os limites legais.

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1 A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à
CONTRATADA pelo fornecimento do objeto deste contrato, o Valor Global de RS
XX (...extenso...):

4.2 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

4.3 O cronograma de desembolso será sob demanda, conforme quantitativo solicitado:

4.4 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais.

trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração.
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - 1)O FATURAM ENTO E PAGAMENTO

5.1 O preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia. contados a partir do
efetivo fornecimento do objeto. após a liberação do pedido, com a apresentação da nota
tìscal devidamente atestada pelo(a) "Secretaria Municipal", acompanhada das
certidões abaixo:
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a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou
Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais

e à Dívida Ativa da União. assim como a regularidade das contribuições
previdenciárias e de terceiros conforme Portaria PGF\/RFB n.° 1751. de 02 de
outubro de 2014, emitida pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do
licitante;

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual
e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou
domicílio do licitante;

e) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica.
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante;

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CLF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço;

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

O Outros que sejam necessários para a realização do certame:

g) A nota fiscal deverá ser apresentada. com até 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência. da data do pagamento;

h) O pagamento do objeto deste contrato, será elctuado, mediante crédito em conta
corrente indicada pela CONTRATADA.

5.2 Nenhum pagamento será eíètuado à CONTRATADA, enquanto pendente de
liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correção monetária;

5.3 No valor a ser pago pelo lbrnecimento, compreende todos os serviços necessários à
plena execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao
mesmo. concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos. indiretos e. enfim.
quaisquer outras. ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao
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cumprimento das obrigações ora assumidas.

5.4 Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um)
ano, podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio econômico e
financeiro, na forma da Lei:

5.4.1 No caso de prorrogação do contrato. e se couber reajuste, este observará a
variação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
mantido pelo Instituto Brasileiro de Cieo<arafia e Estatística - IBGE e só incidirá

sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou repactuação.

5.4.1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da
CONTRATADA:

5.4.1.1.1. Caso a CONTRATAI)A não solicite tempestivamente o

reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a

preclusão do direito:

5.4.1.1.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o

pedido for formulado depois de extinto o contrato.

5.4.1.2. O reajuste terá seus ef, itos financeiros iniciados a partir da data de

aquisição do direito cia CONTRATADA, nos termos do item 5.4.1
desta cláusula.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1 A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer

rigorosamente às regras contidas no Edital e no Termo de Rcfèrcncia;

6.2 O Fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido à

CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as

especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n.° X-XI20XX, e seus anexos.
sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição.

inclusive quanto ao novo prazo de entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA - MODELO I)E EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

7.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no "l'ermo de Referência, anexo a este Contrato, conforme artigo n.° 92, IV, VII e XVIII,
da Lei l ederal n.° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO I)O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO

8.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada nos termos cia legislação vigente, mediante

Avenida Castelo Branco, 96, Centro, Paulo Ramos- MA, Cep: 65716-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO

- -
RAMOS•MA

v;..ce:ranoe

+

PAUL
Processo N°01020312026

A & Folha N°

Rubrica _

.., .. , ..... V, NOSSA GENTE

comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1 O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou
supressões. conforme previsto no artigo n.° 12>° da Lei Federal n.° 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

10.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou
parcialmente, o presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Paulo Ramos/MA:

GESTÃO/UNIDADE: XXXXXXXXXXXX

FONTE: XXXXXXXXXXXX

PROGRAMA DE TRABALHO: XXXXXXXXXXXX

ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXXXX

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da I..ei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1 O presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura e terá vigência
de XXX (xxxx), prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos
artigos n.° 106 e 107 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021:

12.2 A prorrogação de que trata este item d condicionada ao ateste. pela autoridade
competente. de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o

cumprimento dos seguintes requisitos:

12.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a lorma de prestação dos
serviços tem natureza continuada:

12.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente:

12.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço:

12.1.4 1-laja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação:
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12.1.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de

habilitação.

12.3 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual:

12.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo:

12.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação;

12.6 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento dc licitar e contratar com

poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

13.1 A CONTRATANTE designará servidor para exercer a fiscalização e
acompanhamento de contratos. Caberá a esse servidor, gestor do contrato, fiscalizar.

acompanhar e verificar sua perfeita execução, em todas as fases. competindo-lhe.

primordialmente, sob pena de responsabilidade:

13.1.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,

determinando as providências necessárias para a correção das filhas ou
delèitos observados:

13.1.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções que disserem respeito a

execução do serviço:

13.1.3 Dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e ocorrências da

execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão
contratual:

13.1.4 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato:

13.1.5 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos

fornecimentos já efetuados. emitindo a competente habilitação para o

recebimento de pagamentos:

13.1.6 Esclarecer, prontamente, as dúvidas da CONTRATAI)A, solicitando ao

setor competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas:

13.1.7 Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a
execução do contrato, e compatibilidade com as obrigações assumidas. as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o
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regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciária s.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

14.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações ás
disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como
excludentes de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito

ou de força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente. o objeto do presente
contrato:

14.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer
evento de caso fortuito ou dc força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua
ocorrência, sob pena de decadência do direito de invocar o disposto no item
14.1:

14.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela

CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser
acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de
fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES

15.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro melo de
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações
verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições contidas
na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições comidas na Lei n.° 8.078, de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor), e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA HABILITAÇÃO

17.1 A CONTRATADA terá que manter, durante a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - GARANTIA DF, EXECUÇÃO

18.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES

19.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos n.° 124 e
seguintes da Lei Federal n.° 14.133. de 2021:
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19.2 A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento
do objeto deste contrato. desde que, após consulta à CONTRATADA. as mesmas

sejam consideradas viáveis;

19.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato:

19.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na
Cláusula Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do

referido preço.

19.1 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante. salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efèitos, hipótese em que
a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme

artigo n.° 132 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021:

19.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo n.°
136 da Lei Federal n.° 14.133. de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E
CONTRATADA

20.1 A CONTRATADA obriga-se a:

20.1.1 A CONTRATADA é responsável exclusivamente pelo fornecimento do

objeto constante da Cláusula Primeira, combinada com a Terceira,

respondendo diretamente pelos danos que. por dolo ou culpa. causar à

Prefeitura Municipal de Paulo Ramos/MA. ou a terceiros:

20.1.2 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação

administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa:

20.1.3 lie acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom

desempenho das obrigações pactuadas. a CONTRATADA obriga-se a

entregar a CONTRATANTE. o objeto de forma regular na mesma

quantidade contratada:

20.1.4 Fornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato.
em conformidade com as normas. recomendações expedidas pela

CONTRATANTE e especificações constantes de sua proposta, que fará

parte integrante deste Instrumento:

20.1.5 A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado de acordo com as
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especificações constantes no Termo de Referência.

20.2 A CONTRATANTE obriga-se a:

20.2.1 Exigir que a CONTRATADA, fornecer o objeto em estrita obediência ao
previsto no Edital:

20.2.2 Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das
disposições comidas no documento contratual:

20.2.3 Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA. e após constatar o
fiel cumprimento do fornecimento do objeto, providenciar o competente
pagamento:

20.2.4 Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao
contrato, ficando aquela obrigada a reparar aquilo que Iol denunciado, sem
ônus a CONTRATANTE:

20.2.5 Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) prestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E EXTINÇÃO
CONTRATUAL

21.1 O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE.
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

21.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato:

21.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou
extrajudicial:

21.1.3 Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente
contrato:

21.1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor
estimado do contrato devidamente ajustado;

21.1.5 Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTRATANTE.

21.2 Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA. fica
assegurada a CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do

produto já pago, que esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de

ceder o contrato a quem entender, independentemente de qualquer consulta ou
interferência da CONTRATADA:

21.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula. a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente
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pelos materiais já entregues. deduzidas as multas e despesas decorrentes da

inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às

importâncias já recebidas:

21.2.2 A Ine\ecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão,
com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

21.3 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;

21.4 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
contratante. quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem:

21.4.1 A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do

contrato, desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia:

21.4.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

21.5 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele lixado, por algum dos motivos previstos no artigo n.° 137 da Lei
Federal n.° 14.1 33, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e

a ampla defesa;

21.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos n.° 138 e 139 da Lei Federal
n.° 14.133. de 2021:

21 .5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir
o contrato.

21.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva

21.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;

21.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

21.6.2 Relação dos pagamentos já efètuados e ainda devidos:

21.6.3 Indenizações e multas.

21.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de

termo indenizatório, conforme artigo n.° 131, caput. da Lei Federal n.° 14.133, de
2021.
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21.8 0 não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas. e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à
extinção do contrato por ato unilateral e escrito cio contratante e à aplicação das
penalidades cabíveis

21.9 O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção;

21.10 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que
ocorra a interrupção do contrato dc trabalho:

21.11 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

21.11.1 A garantia contratual prestada. com cobertura para os casos de
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária,
incluíclas as verbas rescisórias, será executada para reembolso dos prejuízos
sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria.
conforme artigo n.° 121, § 3°. I, e artigo n.° 139. III, b, da Lei Federal n.°
14.133. de 2021:

21.11.2 Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor
proporcional ao inadimplemento, até que a situação soja regularizada.

21.12 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento
das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos
serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao
contratado. conforme artigo n.° 121, §3°, inciso II, da Lei Federal n.° 14.133, cie
2021:

21.13 0 contratante poderá ainda:

21.13.1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a

garantia prestada a ser executada, conforme artigo n.° 139, III, "e", da Lei
Federal n.° 14.133. de 2021, legislação que rege a matéria:

21.13.2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos
causados à Administração, nos termos do artigo n.° 139, IV, da Lei Federal
n.° 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em làvor do

contratado decorrentes cio contrato.

21.14 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou enticíacíe contratante ou com agente público que tenha desempenhado
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função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau. conforme artigo n.° 14, inciso IV. da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

22.1 As partes deverão cumprir a Lei n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a sei- firmado, a pai-til- da apresentação da
proposta no procedimento dc contratação. independentemente de declaração ou de

aceitação expressa:

22.2 Os cíados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo n.° 6° da LGPD; ^

22.3 l: vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei:

22.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos

os contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pela
CONTRATADA;

22.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos cio artigo n.° 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo n.° 16 da LGPD,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins
de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações:

22.6 1: dever do contratado orientar e treinar Seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD;

22.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância;

22.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para ali rir o cumprimento dessa

cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de

comprovação formulados:

22.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRA"I'ANTE,

prorrogável justificadamente. quaisquer infi)rmações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD. inclusive quanto a eventual descarte realizado;

22.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos cm ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável cie tratamentos realizados

(LGPD, artigo n.° 37), com cada acesso, data, horário e registro da lïnalidade, para
efèito de responsabilização. em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos:
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22.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

22.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais. quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPI):

22.12 Os contratos e convênios de que trata o artigo n.° 26. § 1°, da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, o
contratado que:

23.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

23.1.2 Der causa à inexecução parcial cio contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo::

23.1.3 Der causa à inexecução total do contrato:

23.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado:

23.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato:

23.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato:

23.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

23.1.8 Praticar ato lesivo previsto no artigo n.° 5° da Lei n.° 12.846, de 10 de agosto
de 2013.

23.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

23.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
conforme artigo n.° 156, §2°. da Lei Federal n.° 14.133, de 2021):

23.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas 'b", "c" e "cl" do subitem acima deste Contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo n.° 156.
S 4°. da Lei Federal n.° 14.133, de 2021): y
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23.2.3 I)cclaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e". "f'. "`i." e "h" do subitem acima deste

Contrato. bem como nas alíneas "b". "e" e "d". que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave, conforme artigo n.° 156. §5°, da Lei Federal n.°
14.133, de 2021.

23.2.4 Multa:

23.2.4.1 l)e 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso

injustilïcado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite

de 15% (quinze por cento):

23.2.4.2 Moratória de 0,6% (zero vírgula seis por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo

de 18% (dezoito por cento), pela inobservância do prazo lixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia:

23.2.4.3 Compensatória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o

valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

23.2.4.4 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso Ido artigo n.° 137 da Leio. 14.133, de 2021.

23.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. confbrme

artigo n.° 156, §9°, da Lei Federal n.° 14.133. de 2021:

23.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa. conforme artigo n.° 156. §7°. da Lei Federal n.° 14.133, de 2021:

23.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conlbrme

artigo n.° 157, da Lei Federal n.° 14.133. de 2021;

23.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANT,E ao
CONTRATADO, além da perda desse valor, a dillrença será descontada
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conlòrme artigo n.° 156,
§8°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021:

23.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) (lias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.
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23.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defèsa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágralos do artigo n.° 158 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar:

23.6 Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo n.° 156, § 1°. da Lei
l'ederal n.° 14.133, de 2021:

23.6.1 A natureza e a gravidade da infração cometida:

23.6.2 As peculiaridades do caso concreto:

23.6.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

23.6.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

23.6.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.° 14.133. de 2021.
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.° 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (artigo n.° 159);

23.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confìisão patrimonial, e, nesse
caso. todos os efèitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle. de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório.

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme artigo n.°
160, da Lei Federal n.° 14.133. de 2021:

23.9 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidâneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme artigo n.° 161,
da Lei Federal n.° 14.133. de 2021:

23.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo n.° 163 da Lei
Federal n.° 14.133, de 2021:

23.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

Avenida Castelo Branco, 96, Centro, Paulo Ramos- MA, Cep: 65716-000
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administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados. total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo rel rido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n.° 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - UA PUBLICAÇÃO

24.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo n.° 94 da Lei Federal
n.° 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet. em atenção ao
artigo n.° S°. S2°. da Lei n.° 12.527, de 2011. c/c artigo n.° 7°. §3°. Inciso V. do
Decreto n.° 7.724. de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para
os endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

25.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato
serão considerados sem efeito. e somente o estipulado no contrato e seus documentos

têm validade para a execução do mesmo;

25.3 A CONTRATAI)A declara, neste ato. ter pleno conhecimento e compreensão das

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais. não

podendo, pois, em nenhuma circunstância. alegar o desconheciment o dos mesmos.

para isentar-se de responsabilidade pela entrega incorreta do objeto;

25.4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela

assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação
ou renúncia a qualquer desses direitos. podendo a CONTRATANTE exercitá-los a

qualquer tempo;

25.5 Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fitos. no todo

ou em parte. que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto:

25.6 As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando à

correta execução do objeto. Independentemente de estarem nele transcritas:

25.7 Em caso de divergência ou omissão entre disposições deste Termo de Retèrência e
seus anexos e o Contrato, prevalecem as instruções constantes no termo de
Referência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA -1)O FORO

26.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Paulo Ramos/MA,
com renúncia expressa a qualquer outro. por mais privilegiado que seja. para dirimir

as questões decorrentes deste contrato e de sua execução.

Avenida Castelo Branco, 96, Centro, Paulo Ramos- MA, Cep: 65716-000
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conli)rme, as

partes a seguir lirmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
efeito que os subscrevem.

Paulo Ramos/MA, XX de XXXX dc 20XX.

«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Função»

«Nome da Empresa»

Responsável Legal pela CONTRATADA

«NOME 1)O TITULAR»

«Orgão Participante/Solicitante»
Re.tipon.sável Legal pela CONTRATANTE

Avenida Castelo Branco, 96, Centro, Paulo Ramos- MA, Cep: 65716-000
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 11.0019/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 010203/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO 111

MINUTA ATA DA REGISTRO DE PREÇOS

ATA I)E REGISTRO DE PREÇOS N.° XXX
PREGÃO ELETRÔNICO N.° X-X/20XX-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." XYX/20XX

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICII'AL DE PAULO RAMOS, com
sede na Rua Sete de Setembro, n.° 45. CEP 65.716-000. Centro. Paulo Ramos/MA, através da

XXXX XX XXX. neste ato representado pelo(a) XXXX(a) o Sr(a). XXXXXXXX, nomeado
através da Portaria n.° XXX/XXXX, conforme doravante denominado ÔRGÃO

GERENCIADOR. para atender a demanda da(s) Secretaria(s) Municipal(is) do Município de
Paulo Ramos considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N.° X-X/2OXX-SRP, para REGISTRO DE PREÇOS, bem como, a
classificação das propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve registrar os
preços da(s) empresa(s) si`natária(s), vencedora abaixo identificada. de acordo com a

classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório
e as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas

regidas pelo Lei Federal n.° 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.° 004.
de 01 de janeiro de 2025, Lei Complementar n.° 123/2006. aplicando- se subsidiariamente as

disposições do Decreto Federal n.° 1 1.462, de 2023.

RESOLVE

Registrar os preços do fornecimento proposto pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ n.°

XXXX, localizada na XXXXX. representada por/pela XXXXX Sr(a). XXXX, portador(a) d
R.(i n.° XXXX XX-XX e o CPF n.° XXXX, nas quantidades estimadas, de acordo com a

classificação por ela alcançada, por item. atendendo às condições previstas no instrumento
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços. sujeitando-se as partes às
normas estabelecidas no Lei Federal n.° 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto

Municipal n.° 004. de 01 de janeiro de 2025, Lei Complementar n.° 123/2006, aplicando- se
subsidiariamente as disposições do Decreto Federal n.° 11.462, de 2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços. pelo prazo de 01 (um) ano.
do tipo MENOR PREÇO. tendo por objeto o XXXX, de acordo com as especificações
contidas no ANEXO I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.° X-X/20XX-SRP,

que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentada pela empresa licitante classificada em 1° (primeiro) lugar, conforme consta
nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n." XYX/20XX;
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1.2. Fste instrumento não obriga a contratação. nem mesmo nas quantidades indicadas no

ANEXO I deste instrumento, podendo os Onzãos Solicitantes promover as aquisições
de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VI(;ÉNCIA DA ATA 1)E REGISTRO Dr PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir de
sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
lbrnecedor. desde que comprovado o preço vantajoso;

2.1.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários. bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual. emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o
artigo 95 da Lei Federal n.° 14.133. de 2021;

2.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 2.2 deverá ser assinado no prazo

de validade da Ata de Registro de Preços.

2.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados.
observado o Decreto Municipal n.° 004. de 01 de janeiro de 2025, Decreto Federal n.°
11.462, de 2023 e artigo 124 da Lei federal n.° 14.133, de 2021;

2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta. deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da Ata de Registro de Preços:

2.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação

direta e se obrigar nos limites dela;

2.1.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fornecedores que:

2.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

2.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
2.4.3. Será respeitada, nas contratações. a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

2.5. O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de Cadastro de
Reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata:
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2.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original;

2.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refère o item
2.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes. nas seguintes hipóteses:

2.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços. no prazo
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

2.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do Registro de
Preços nas hipóteses previstas no cancelamento do Registro de Preços.

2.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNC1'
e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços:

2.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a Ata de Registro de Preços. no prazo e nas condições estabelecidos no edital dc

licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei Federal n.° 14.133, dc 2021;

2.9.1. O prazo de convocação poderá sei- prorrogado 1 (urna) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.

2.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços:

2.11. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7 e

subitens. fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadastro ele reserva. priorizando aqueles que desejaram fàzer parte do cadastro de
reserva e posterior os demais, obedecendo a ordem de classificação, para ozc-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado;

2.12. Na hipótese ele nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observado o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

2.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução. observada a ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do

preço do adjudicatário; ou

2.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ol rtadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada
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a negociação de melhor condição.

2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à XXXX.

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS
PREÇOS

r

4.1. Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos, empresas
beneficiárias e representantes legais, encontram-se elencados no(s) ANEXO(S) desta
Ata de Registro de Preços;

4.2. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente
Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira inicial deste
instrumento;

4.3. Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

4.4. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Orgão
Gerenciador, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo no mercado;

A^ 4.5. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações;

4.5.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do
inciso li do caput do art. 124 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021:

4.5.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão

sobre os preços registrados:

4.5.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 1 ei
Federal n.° 14.133, de 2021:

43.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da

anualidade e o índice previstos para a contratação;
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4.5.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO I)C PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente. o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado;

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado.

sem aplicação de penalidades administrativas; y

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que
tiveram seu registro cancelado;

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. adotando as medidas

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa;

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de

Registro de Preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado O

disposto no artigo 124 cia Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso;

5.2.1. Neste caso. o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente
pactuadas;

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indefèrrido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro. nos termos do item 8.1, sem
prejuízo das sanções previstas na 1.ei federal n.° 14.133. de 2021. e na

legislação aplicável;

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior. o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
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registrados, observado o disposto no item 2.7:

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações. o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item

8.4. e adotara as medidas cabíveis para a obtenção cia contratação mais
vantajosa:

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado;

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal n.°
14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

6.1. As Contratadas ficam obrigadas a prestar os fornecimentos, em conformidade com a
Ordem de Fornecimentos emitida pelo Orgão Contratante.

6.2. O prazo para o fornecimento deverá ser de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
do recebimento da Ordem de Fornecimento, e as demais conforme o Termo de

Referência (ANEXO 1) do Edital.

CLÁUSt1LA SÉTIMA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro de
Preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou
as entidades participantes e não participantes do Registro de Preços:

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento;

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal n.° 004, de
01 de janeiro de 2025:

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado.

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
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participante, desde que haja prévia anuência cio órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados;

7.6. Caso o remanejamento seja lèito entre órgãos ou entidades de municípios distintos.
caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observar as condições
nela estabelecidas e optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens;

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora. dos quantitativos dos participantes cia compra centralizada, nos termos do

item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio
do remanejamento

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo Orégão
(ierenciador, quando:

8.1.1. O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de

Preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto

Municipal n." 004, de 01 de janeiro de 2025, de 2023 e Decreto Federal n.°
11.462, dc 2023;

8.1.4. O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não
houver sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas
na Ata;

8.1.5. Houver solicitação dos Orgãos Participantes, devidamente justificadas, em

razão de inexecução parcial ou total de Ordem de Fornecimento decorrente
deste registro;

8.1.6. Por razões de interesse público. devidamente demonstradas e justificadas pelos
Orgãos Participantes ou pelo Orgão Gerenciador;

8.1.7. Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando
estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

8.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora. garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa; y y

8.3. Na hipótese de cancelamento cio registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva.
observada a ordem de classificação:

8.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses.
desde que devidamente comprovadas e justificadas:
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8.4.1.

8.4.2.

8.4.3.

Por razão de interesse público;
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. nos termos do Decreto
Municipal n.° 004, de 01 de janeiro de 2025. de 2023 e Decreto Federal n.°
11.462. de 2023.

8.5. No caso dc recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita

através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela;

8.6. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser

aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este, neste caso, a aplicação as
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

Registro de Preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustifìcadamente após terem assinado a ata.

9.2. E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços. exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade;

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços e mediante autorização prévia do órgão
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá
aderir à Ata de Registro de Preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de

utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata.

10.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabasteci mento ou descontinuidade de serviço público;

10.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n.° 14.133, de
2021: e.

10.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.
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10.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesão pelo fornecedor.

10.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

10.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gereneiadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias.
observado o prazo de vi`ência da ata.

10.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou cia entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciaclora. desde que respeitado o
limite temporal de vigência da Ata de Registro de Preços.

10.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços cia qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 10.1.

10.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder. por órgão ou entidade. a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados
na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes.

10.7. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro cio
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e
os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços;

10.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal. ^
a adesão à Ata de Registro de Preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará

sujeita ao limite previsto no item 10.7.

10.9. A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de translèrências voluntárias.
não ficando sujeita ao limite de que trata o item 10.7, desde que seja destinada à

execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma
cio artigo 23 da 1e Federal n.° 14.133, dc 2021.

10.10. 1; vedado efetuar acréscimos nos quantitativos lixados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1. O Úrgão Gerenciador fará publicar a presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termos Aditivos ou Apostilamentos. a presente Ata de Registro de Preços
- ARP, conforme o caso:

12.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.° X-X/2QXX-SRP e seus
anexos e as propostas das empresas registradas:

12.3. Poderá haver modificações no fornecimento caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA:

12.1. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade;

12.5. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Lei Federal n.° 14.133. de 2021.

regulamentada pelo Decreto Municipal n.° 004, de 01 de janeiro de 2025. Lei
Complementar n.° 123/2006, aplicando- se, subsidiariamente as disposições do Decreto
Federal n.° 11.462, de 2023:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CADASTRO RESERVA

13.1. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame
licitatório, ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos
fornecedores classificados, conforme Decreto Municipal n.° 001, de 01 de janeiro de
2025 e Decreto Federal n.° 11.462, de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -1)O FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paulo Ramos, Estado do Maranhão, com renúncia

^ expressa de qualquer outro. por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Paulo Ramos/MA. XX de XXXX de 20XX

«NOME DO TITULAR» «REPRESENTANTE LEGAL»

«Órgão Participante/Solicitante» «Cargo/Função»
Responsável Legal pela «Nome da Empresa»
GERENCIADORA Responsável Legal pela DETENTORA
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ANEXO 1- RELAÇÃO DO OBJETO

REF.:

ATA I)E REGISTRO DE PREÇOS N.° XXX/XXXX
PREGÃO ELETRÔNICO N.° X-X/20XX-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° XYX/20XX

VIGÊNCIA: 01 (um) ano

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n." XXX/XXXX.
celebrada entre a XXXX, tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município
de Paulo Ramos e a empresa que tive seu preço registrado, em face t reatizaçíio do PREGÃO
ELETRONICO n.° X-X/20XX-SRP.

OBJETO: XXXXXXXXXX

QUADRO 1 - DADOS DA(S) EMPRESA(S) DETENTORA(S)
EMPRESA:

CNPJ: Telefone/Fax: (DDD)

Endereço: E-mail:

QUADRO 2- DADOS DA(S) EMPRESA(S) CADASTRO DE RESERVA(S)
EMPRESA: XXX sob CNPJ n.° XXX

QUADRO 3-OBJETO(S) REGISTRADO(S)
NOME DA EMPRESA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNI) MARCA QUANT
ALO

UNIT TAL

Paulo Ramos/MA, XX de XXXX de 20XX

«NOME 1)O TITULAR» «REPRESENTANTE LEGAL»

«Órgão Participante/Solicitante» «Cargo/Função»
Responsável Legal pela «Nome cla Empresa»
GEREiVUADORA Responsável Legal pela DETENTORA
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ANEXO II- SOLICITAÇÃO DE ADESÃO

MODELO DE OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO

«TIMBRE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA»

Oficio n. «xx» «sigla do órgão»
«Local e data»

Ao Ilmo. Senhor

XXXXX

XXXXXX

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. «n° e ano»

Presado(a) Senhor(a),

O/A «Órgão ou Entidade da Administração Pública», por meio do seu Titular, vem manifestar interesse em aderir à
«identificação da ARP », oriunda do Processo Licitatório «no e origem », na modalidade Pregão Eletrônico,
sob « n° do Pregão », com preços registrados para futura « objeto da Ata de Registro de Preços », conforme
tabela abaixo:

Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da « identificação da ARP »:

NOME DA EMPRESA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANT
VALOR

UNIT TOTAL

1. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação pela empresa beneficiária da « identificação da ARP
», o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Órgão Carona:

a. «Nome do Órgão ou Entidade, CNPJ e endereço»
b. «Nome do Titular, CPF e cargo»

Atenciosamente,

«Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa»
«Carimbo com identificação do cargo»

«RG e/ou CPF»

Avenida Castelo Branco, 96, Centro, Paulo Ramos- MA, Cep: 65716-000



P' - PREFEITURA DE

PAULO
` RAMOS

CUIDANDO DA NOSSA GENTE

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 019/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 010203/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV

MINUTA DE DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

A (nome da empresa) , inscrita no CNPJ n.°. , representada
por seu/sua (cargo)_ o(a) Sr.(a) portador(a) da Carteira de Identidade
n.° e de CPF n.° , DECLARA que, a Proposta Comercial

compreende a integralidade dos custos para atendimento do objeto, conforme disposto no
artigo 63, § 1°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

......................(.....), ....... de ................... de 20XX.

................................................................ .................................

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

Avenida Castelo Branco, 96, Centro, Paulo Ramos- MA, Cep: 65716-000
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 019/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 010203/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS

A (nome da empresa) , inscrita no CNPJ n.°. , representada
por seu/sua (cargo)_ o(a) Sr.(a) portador(a) da Carteira de Identidade
n.° e de CPF n.° , DECLARA que, no ano-calendário não
tem contratos celebrados com a Administração Pública cujos valores, somados, extrapolam a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
(EPP), conforme disposto no Art. 4°, § 2°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

....................(.....), ....... de ........:::........ de 20XX.

................................................................ .................................

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

Avenida Castelo Branco, 96, Centro, Paulo Ramos- MA, Cep: 65716-000
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4NGxn VI

MINUTA DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Ilmo. Sr.

Agente de contratação

Prel-eitura Municipal de Paulo Ramos
Paulo Ramos - MA

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Rei'.: Pregão Eletrônico n.° 019/2026

Prezado(a) Senhor(a).

A (nome da empresa)

representada por seu/sua (cargo) o(a) Sr.(a)
Identidade n.° e de CPF n.°

inscrita no CNPJ n.°.

portador(a) da Carteira de

I. DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. conforme artigo 7°. XXXIII da

Constituição. y

Ressalva: emprega menor. a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( )
(Observação: em caso afirmativo. assinalar a ressalva acima).

II. I)ECLARA. ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Artigo
3° da I.ci Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006. y

III. DECLARA. que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto Edital
refèrente ao Pregão Eletrônico n.° 019/2026, estando ciente de todas as exigências
relativas ao mesmo. conforme artigo 63°. I. Lei Federal n.° 14.133. de 2021.

IV. DECLARA. que empresa cumpri com as exigências de reserva de cargos. conlorme artigo
6>°. IV. Lei Federal n.° 14.133. de 2021.

\'. DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 67°. inciso VI. da Lei I:ederal n.°
14.133. de 2021, que tem pleno conhecimento dc todas as inlormações e das condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

VI. DECLARA. sob as penas da Lei, que até esta data não há contra si, qualquer outro fato
que na forma da lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E. por ser a

Avenida Castelo Branco, 96, Centro, Paulo Ramos- MA, Cep: 65716-000
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expressão da verdade, firma a presente.

VII. DECLARA, que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

( ) Simples Nacional;
( ) Lucro Real;

( ) Lucro Presumido;

( ) Outro:

VIII. DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

( ) Microempreendedor Individual (MEI);
( ) Microempresa (ME);
( ) Empresa de Pequeno Porte (EPP);
( ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o artigo 3°, § 4°,
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;
( ) Normal.

IX. DECLARAMOS, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no artigo 299 do Código Penal, na hipótese de
falsidade da presente declaração.

....................(.....), ....... de ................... de 20XX.

................................................................ .................................

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

Avenida Castelo Branco, 96, Centro, Paulo Ramos- MA, Cep: 65716-000
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 019/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 010203/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TERMO DE ENCERRAMENTO DO EDITAL

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.° 019/2026,
possui 110 (cento e dez) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por
minha pessoa.

Paulo Ramos, Estado do Maranhão, em 06 de abril de 2026.

B ATRÌ EN É ► SI) A
Equipe de Planejamento

Portaria n.° 089/2025-GAB

Avenida Castelo Branco, 96, Centro, Paulo Ramos- MA, Cep: 65716-000


